
 

                                         

  

 
 

 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO 2023 
 
Relatório de Gestão do Exercício de 2023, apresentado aos órgãos de controle 

interno e externo e à sociedade como prestação de contas anual a que este 
Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão; criado em 19 de agosto de 1975, 
através da Portaria n° 01 do dia 04 de agosto do mesmo ano, que deu 
cumprimento ao disposto no art. 4° da Lei n° 5.905 de 12 de julho de 1973, 
responsável por normatizar e fiscalizar o exercício da profissão de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem, zelando pela qualidade dos serviços 
prestados e pelo cumprimento da Lei no Estado do Maranhão; está obrigada nos 
termos do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo 
com a Instrução Normativa TCU nº 84/2020, de 22 de abril de 2020 e Decisão 
Normativa n° 187/2020. 

 



 

                                         

  

INTRODUÇÃO 
 
Prezado Leitor, 
 
Cumprindo a determinação do órgão de controle externo, o Tribunal de Contas 

da União - TCU, o Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão - COREN/MA, 
elaborou seu processo de prestação de contas simplificado do exercício 2023, 
atendendo ao disposto no Normativo do Tribunal de Contas da União – TCU, quer 
seja a Instrução Normativa nº 84/2020, de 22 de abril de 2020 e Decisão 
Normativa n° 187/2020, de 09 de setembro de 2020.  

As informações foram levantadas pelos departamentos do Regional e 
compiladas para elaboração do presente relatório, conforme a legislação vigente, 
que compete aos Conselhos de Fiscalização Profissional. Demonstramos neste 
relato atividades e importância que este Conselho possui para os profissionais de 
enfermagem e a sociedade, e informamos como são utilizados os recursos 
oriundos das anuidades, multas e taxas arrecadados por este Regional, com vistas 
ao alcance dos seus objetivos institucionais prezando pela transparência e gestão 
democrática.



 

                                         

 

LISTA DE ABREVIATURAS  
 

 
 
IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA ENTIDADES 
 
VISÃO GERAL DA ORGANIZAÇÃO 
 
O Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (Coren-MA), ligado ao 

Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), é uma autarquia vinculada ao Ministério 
da Economia criada pela Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973. Este Regional faz 
parte do chamado Sistema Cofen / Conselhos Regionais de Enfermagem. 

O Conselho Federal, ao qual ficam subordinados os Conselhos Regionais de 
Enfermagem, tem jurisdição em todo território nacional e sede na capital Federal, 
havendo um Conselho Regional em cada Estado com sede na respectiva capital. 

Art.: Artigo  
ART: Anotação de Responsabilidade Técnica  
ASCOM: Assessoria de Comunicação  
ASJUR: Assessoria Jurídica  
CBO: Classificação Brasileira de Ocupação 
CNAES: Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
COFEN: Conselho Federal de Enfermagem 
COREN: Conselho Regional de Enfermagem 
COREN-MA: Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão  
CPL: Comissão Permanente de Licitações  
CRT: Certidão de Responsabilidade Técnica  
DEFIS: Departamento de Fiscalização  
DN: Decisão Normativa  
Dr.: Doutor  
FUNAD: Fundo de Apoio Administrativo  
IN: Instrução Normativa  
IS: Instituição de Saúde  
MPE: Ministério Público Estadual  
MPTE: Ministério Público de Trabalho e Emprego  
N.: Número  
PAD: Processo Administrativo  
PROJUR: Procuradoria Jurídica 
RI: Regimento Interno  
SUS: Sistema Único de Saúde  
TCU: Tribunal de Contas da União  
TI: Tecnologia da Informação  
URC: Unidade de Registro e Cadastro 



 

                                         

 

Conforme competências estabelecidas na Lei de criação, essas autarquias são 
órgãos disciplinadores e fiscalizadores do exercício de todas as profissões 
compreendidas no serviço de enfermagem, divididas em três categorias funcionais: 
Quadro I: enfermeiros e obstetrizes ou enfermeiras obstétricas; Quadro II: técnicos 
de enfermagem; e Quadro III: auxiliares de enfermagem, práticas de enfermagem e 
parteiras práticas. 

Os Conselhos Profissionais possuem natureza jurídica de autarquias federais, 
pois, por delegação, exercem uma parcela da atividade de fiscalização do trabalho, 
típica de Estado, abrangendo poder de polícia, de tributar e de punir infrações éticas. 

Cabe ao Conselho Federal de Enfermagem apenas regulamentar as diretrizes 
mínimas. Cada regional possui autonomia administrativa e financeira, conforme 
estabelecido pela Lei nº 9.649/98, em que o artigo 58 determina que os Conselhos 
Profissionais sejam considerados entidades privadas, ou seja, permitindo que eles 
próprios arbitrem sobre sua organização, estrutura e funcionamento. Essa 
descentralização administrativa sobre gestão orçamentária também está prevista no 
artigo 20 da Lei nº 5.905/73. 

A citada lei que criou os Conselhos de Enfermagem e suas competências 
também definiu a constituição de suas receitas. É o que demonstra o artigo 16: I – ¾ 
da taxa de expedição das carteiras profissionais; II – ¾ das multas aplicadas; III – ¾ 
das anuidades; IV – Doações e legados; V – Subvenções oficiais de empresas ou 
entidades particulares e VI – Rendas eventuais. 

Grande parte da renda dos Conselhos Regionais de Enfermagem é constituída 
de anuidades que possuem amparo legal, não só nas Leis n.º 12.514/2011 e Lei nº 
9.649/98, como nos incisos VI e XI do artigo 15 da Lei nº 5.905/73, que autoriza a 
fixação do valor de anuidades que farão parte da proposta orçamentária que será 
submetida ao Conselho Federal de Enfermagem. Cabe aos Conselhos elaborar a 
sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento interno para submetê-
los a aprovação do Conselho Federal, além de poderem fixar o valor da anuidade, 
bem como fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por pessoas 
físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços, relacionados com 
suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho. 

A Autarquia tem uma infraestrutura física, logística e tecnológica adequada para 
prestação de serviços aos profissionais de enfermagem e a sociedade em geral. 

 
MISSÃO, VISÃO E VALORES 
 
Missão - assegurar à sociedade uma assistência de enfermagem ética, científica 

e de qualidade por meio da fiscalização do exercício profissional.  
Visão - a busca pela valorização dos profissionais de enfermagem por meio de 

excelência no cumprimento de suas atividades finalísticas.  
Valores - Economicidade, Efetividade, Eficácia, Eficiência, Impessoalidade, 

Legalidade e Moralidade. 
 
SEDE E SUBSEÇÕES                                                                           
 
Em nossa sede, localizada na capital São Luís, onde estão alocadas a maior 

parcela da força de trabalho do Conselho, quer sejam 85%, concentramos todas as 



 

                                         

 

atividades coorporativas da Autarquia como, por exemplo, os trabalhos de licitação e 
financeiro. 

Além da sede, o Conselho possui sete Subseções no Estado que foram criadas 
e instaladas após um estudo preliminar de viabilidade feito pela Instituição, que 
levou em consideração o número de enfermeiros efetivamente residentes na base 
territorial, o levantamento e a perspectiva do mercado de trabalho, que fixa a 
competência material e territorial das mesmas. 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO 
Rua Carutapera, nº 3 - Jardim Renascença, São Luís - MA, 
CEP: 65.075-690 
Expediente: 2ª a 6ª das 08h às 17h 
FONE: (98) 3194-4200 / 3194-4207 
 
BACABAL-MA 
Rua Osvaldo Cruz, 311 Próxima a Loja Diamantes Lingerie, Bacabal-MA 
CEP: 65.700-000 
E-mail: bacabal@corenma.gov.br 
Horário de Atendimento: 07h às 17h 
 
BALSAS-MA 
Rua Odilon Botelho, 116 – Bairro de Fátima - Balsas-MA 
CEP: 65.800-000 
E-mail: balsas@corenma.gov.br 
Horário de Atendimento: 08h às 14h 
 
CAXIAS-MA 
Viva/Procon: Caxias Shopping Center – Rodovia BR-316, Km 554, nº 4362, Bela 

Vista, Caxias/MA 
CEP: 65.605-295 
E-mail: caxias@corenma.gov.br 
Horário de Atendimento: 08h às 12h / 13h às 16h 
 
COROATÁ-MA 
Viva/Procon: Coroatá – Avenida da Bandeira, Centro, Coroatá-MA, 
CEP: 65.415-000 
E-mail: coroata@corenma.gov.br 
Horário de Atendimento: das 08h às 12h / 13h às 17h 
 
IMPERATRIZ 
Cond. Centro Comércio Empresarial: Rua Pernambuco, nº 915, Andar 3, Sala 

305, Imperatriz/MA 
CEP: 65.919-160 
E-mail: imperatriz@corenma.gov.br 
Horário de Atendimento: 08h as12h das 13h as 16h30 
 
PINHEIRO-MA 



 

                                         

 

Rua José Paulo Albim 120 – Centro - Pinheiro/MA 
CEP: 65.200-000 
E-mail: pinheiro@corenma.gov.br 
Horário de Atendimento: 08h às 17h 
 
SANTA INÊS-MA 
Viva/Procon: Santa Inês – Rua Wady Hadad 64 – COREN-MA 
CEP: 65300-109 – Centro – Santa Inês-MA 
 
ESTRUTURA GOVERNAMENTAL 
 
O COREN–MA possui a seguinte estrutura: 
 
 I – Assembleia Geral;  
 
A Assembleia Geral é constituída pelos profissionais inscritos no COREN–MA, 

convocada pelo Presidente do COREN-MA para a eleição dos Conselheiros efetivos 
e suplentes por meio do voto secreto e obrigatório, em época determinada pelo 
Conselho Federal, segundo as normas estabelecidas em ato próprio. 

 
II – Plenário;  
 
O Plenário, órgão de deliberação máxima do COREN–MA, é composto por nove 

Conselheiros efetivos e igual quantidade de suplentes, de nacionalidade brasileira, 
na proporção de 3/5 (três quintos) de Enfermeiros e 2/5 (dois quintos) de Técnicos 
e/ou Auxiliares de Enfermagem. Parágrafo único. O número de Conselheiros, que 
deverá ser sempre ímpar, somente poderá ser alterado por iniciativa do próprio 
COREN–MA que, a fim de adequar–se aos parâmetros estabelecidos pelo COFEN, 
deverá justificar a necessidade do aumento de quantitativo de Conselheiros em 
reunião Plenária e encaminhar a respectiva ata aprovando a medida, acompanhada 
de justificativa ao COFEN. 

 
III – Diretoria; 
 
A Diretoria é órgão executivo responsável pela direção dos serviços e atividades 

administrativas e de apoio necessárias ao funcionamento do Conselho e pela 
conservação e guarda do patrimônio. 3 § 1º A Diretoria do COREN–MA é composta 
por três membros, ocupantes dos cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro, 
eleitos pelo Plenário dentre seus Conselheiros efetivos, de acordo com o que 
dispuser o Código Eleitoral. § 2º A Diretoria se reunirá mensalmente, com presença 
mínima da maioria simples de seus membros, por convocação do Presidente ou por 
solicitação escrita da maioria simples de seus componentes. 

 
 IV – Secretaria; 
 



 

                                         

 

A Secretaria reúne a estrutura organizacional responsável pela execução dos 
serviços e atividades administrativas e de apoio do órgão, de acordo com ato 
normativo próprio que especificará suas respectivas competências e atribuições. 

Compõem a estrutura de gestão do Conselho Regional de Enfermagem do 
Maranhão:  

I - Plenário, órgão deliberativo;  
II - Diretoria, órgão executivo.  
 
ESTRUTURA GOVERNAMENTAL 2023 
 
Em 17 de dezembro de 2020, o Coren-MA, homologou ad referendum o Plenário 

o resultado das Eleições 2020 ocorridas nos dias 08 e 09 de novembro de 2020, 
para o Quadro I e para os Quadro II/III, referentes ao mandato correspondente ao 
triênio 2021/2023, por meio da Decisão COREN/MA n° 282/2020, proclamando os 
vencedores das Eleições do Quadro I, integrantes da Chapa 3 – “Juntos Podemos 
Mais”, os profissionais de enfermagem abaixo listados: 

Vale ressaltar que houveram as saída de 2 Conselheiros Suplentes e a entrada 
de 1 Conselheiro, o Dr. Louredir Lobato Cantanhede, COREN-MA nº 555532-TE até 
o fim da gestão 2021-2023; 

 
1º Conselheiros Efetivos: 
 
I – José Carlos Costa Araújo Júnior, COREN-MA nº 364950-ENF; 
II – Tardelly Sousa Sipaúba, COREN-MA nº 307270-ENF; 
III – Lívia Maria Dias Oliveira Bustamante, COREN-MA nº 35414-ENF; 
IV – Deusdede Fernandes da Silva, COREN-MA nº 148159-ENF; 
V – Telciane Martins Feitosa Rios, COREN-MA nº 336137-ENF; 
VI – Kelly Inaiane Nalva dos Santos Dias, COREN-MA nº 241264-TE; 
VII – Nelciane Mesquita Pinheiro, COREN-MA nº 818857-TE; 
VIII – Silvaneide Cavalcante da Silva, COREN-MA nº 391472-TE; 
IX – Itamar dos Santos Morais, COREN-MA nº 812060-TE; 
  
2º Conselheiros Suplentes: 
I – Beatriz Silva Almeida Gomes, COREN-MA nº 352362-ENF; 
II – Lusimary Martins Silva, COREN-MA nº 192039-ENF; 
III – Manoel Daniel Neto, COREN-MA nº 435183-ENF; 
IV – João Marinho Maciel, COREN-MA nº 339305-ENF; 
V – Louredir Lobato Cantanhede, COREN-MA nº 555532-TE; 
VI – Andrea Sonaira Oliveira Martins, COREN-MA nº 384292-TE; 
VII – Francisca Inacia Cordeiro da Silva, COREN-MA nº 41026-TE; 
VIII – Taise Beneli Dias da Silva, COREN-MA nº 414527-TE; 
 
Os 18 conselheiros, entre enfermeiros e técnicos de enfermagem, eleitos para o 

triênio 2021/2023 do COREN-MA tomaram posse dia 04 de janeiro de 2021, na sede 
deste Regional. A solenidade de posse foi administrativa e interna, conduzida pela 
Comissão Eleitoral da entidade. 



 

                                         

 

Logo após a posse do novo conselho do COREN-MA, foi realizada a eleição da 
Diretoria para a Gestão 2021/2023. A eleição foi realizada com a votação dos 
conselheiros efetivos, que escolheram o Enf. Dr. José Carlos Júnior como presidente 
e delegado regional, o Enf. Dr. Deusdede Fernandes como secretário e a Enf. Dra. 
Kelly Inaiane como tesoureira. A Enf. Dra. Livia Bustamante, de Imperatriz, foi eleita 
como delegada regional suplente. 

 
 
 

ROL DE RESPONSÁVEIS 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: José Carlos Costa Araújo Júnior CPF: 
829.710.303-

00 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
Rua Beta, quadra – 04, n° 04, Residencial Farol de São 

Marcos, Turu 

CIDADE: São Luís UF: MA CEP: 65.066-488 

REGISTRO: COREN-MA Nº 364950-
ENF 

CELULAR: (98) 98842-
6946 

E-MAIL: 
jccajunior@gmail.com 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO 

Natureza de Responsabilidade (Art. 
10 da IN TCU nº 63/2010) 

MEMBRO DA DIRETORIA  

Nome do Cargo ou Função: PRESIDENTE 

Ato de Designação Ato de Exoneração 
Período de gestão no 

exercício 

Nome e Nº Data Nome e Nº 
Dat

a 
Início Fim 

Decisão 
COREN/MA n° 282/2020 

 De 
17/12/2020 

    2021 2023 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Deusdede Fernandes da Silva CPF: 
620.782.241-

20 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Avenida dos Holandeses, 1138, Apto 606, Ponta do Farol 

CIDADE: São Luís UF: MA CEP: 65.077-635 

REGISTRO: COREN-MA Nº 148.159 
- ENF 

CELULAR: (98) 98169-
3863 

E-MAIL: 
dedyfsilva@hotmail.com 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO 

Natureza de Responsabilidade (Art. 
10 da IN TCU nº 63/2010) 

MEMBRO DA DIRETORIA  



 

                                         

 

Nome do Cargo ou Função: SECRETÁRIO 

Ato de Designação Ato de Exoneração 
Período de gestão no 

exercício 

Nome e Nº Data Nome e Nº 
Dat

a 
Início Fim 

Decisão 
COREN/MA n° 282/2020 

 De 
17/12/2020 

    2021 2023 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

NOME: Kelly Inaiane Nalva dos Santos Dias CPF: 
004.719.233-

03 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Residencial Fruteiras e Cidades, Bloco 3B, Apto 207 

CIDADE: São Luís UF: MA CEP: 65.110-000 

REGISTRO: COREN-MA Nº 
241.264-ENF 

CELULAR: (98) 98146-
7270 

E-MAIL: 
kellyinaiane@hotmail.com 

INFORMAÇÕES DO CARGO OU FUNÇÃO 

Natureza de Responsabilidade (Art. 
10 da IN TCU nº 63/2010) 

MEMBRO DA DIRETORIA  

Nome do Cargo ou Função: TESOUREIRA 

Ato de Designação Ato de Exoneração 
Período de gestão no 

exercício 

Nome e Nº Data Nome e Nº 
Dat

a 
Início Fim 

Decisão 
COREN/MA n° 282/2020 

 De 
17/12/2020 

    2021 2023 
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1. ORGANOGRAMA 
 
INTEGRAÇÃO COM A SOCIEDADE 
 
O Conselho tem como objetivo alcançar um zelo em toda a prestação de 

serviços da área, com qualidade, respeito e ética. Para isso, os profissionais de 
Enfermagem têm que seguir e respeitar um Código de Ética e também a Lei do 
Exercício Profissional de sua profissão. 

Além de fiscalizar e punir, quando necessário, o Coren também trabalha na 
qualificação, treinamento, orientação e prevenção de casos que implicam em 
punição. Muito mais que simplesmente fiscalizar e punir condutas inapropriadas, o 
Conselho Regional de Enfermagem acredita na orientação e no esclarecimento do 
profissional. É objetivo do Coren exercer a importante função de órgão apurador não 
apenas dos fatos que geraram a conduta imprópria, mas também averiguar as 
causas e origens dos mesmos. Atos ilícitos ou desvios de conduta serão, acima de 
tudo, analisados por meio da estratégia de sempre prevenir, evitar ou minimizar seus 
riscos e efeitos danosos. E a recorrência dos mesmos. 

 
PROFISSIONAIS REGISTRADOS 
 
Responsável técnico:  Lucineia Nonata Costa Diniz 
Coordenação de Registro e Cadastro  
 
Responsável técnico:  Francisco Carlos Aguiar Silva Junior 
Coordenação de Atendimento 



 

                                         

 

 
O Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (COREN–MA), criado pela 

Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, tem por finalidade a normatividade, disciplina e 
fiscalização do exercício da Enfermagem e da observância de seus princípios éticos 
profissionais.  

 No atendimento de suas finalidades, o COREN–MA exerce ações 
deliberativas, administrativas ou executivas, normativo–regulamentares, 
contenciosas e disciplinares. Para a execução desses serviços o COREN-MA, conta 
com os coordenadores que são responsáveis pelos diversos setores da Autarquia. 

Coordenar os serviços de Atendimento, Registro, Cadastro e Negociação do 
COREN-MA, envolve várias funções, dentre elas: planejamento, organização, 
controle e avaliação. 

 Neste documento vamos nos limitar a falar sobre o Relatório 
Administrativo/Situacional dos setores acima citados. 

 Para a coordenação dos setores em questão esse Relatório 
Administrativo/Situacional se constitui em uma das atribuições da pessoa 
responsável que, a partir de sua execução, permitirá a elaboração de uma proposta 
de trabalho para os serviços. 

 É importante destacar a importância de toda a equipe de funcionários e 
estagiários desses setores para que a partir da sua execução, permitirá a elaboração 
de uma proposta de trabalho para melhorar nossos serviços e consequentemente 
planejamento estratégico participativo, como instrumento de gestão. 

O Relatório Administrativo/Situacional é considerado como a primeira etapa do 
processo de planejamento.  

DIAGNÓSTICO ADMINISTRATIVO/SITUACIONAL DO SETOR DE REGISTRO 
E CADASTRO DA SEDE E SUBSEDES DO COREN-MA 

Conceito:  
O diagnóstico administrativo/situacional dos setores do COREN-MA constitui a 

fase inicial do processo de planejamento, e define-se como um método de 
identificação e análise de uma realidade e de suas necessidades, com vista à 
elaboração de propostas de organização e/ou reorganização. 

OBJETIVOS: 
Objetivos Geral: 
 * Identificar as prioridades a partir do levantamento de dados, dos problemas 

e necessidades; 
 * Caracterizar a população da área de abrangência do Serviço de Saúde; 
 Objetivos Específicos: 
 * Conhecer o setor e subseções; 
 * Identificar os fatores que limitam o desenvolvimento das atividades; 
 *Estabelecer diretrizes para a definição das ações a serem implementadas; 
 * Proporcionar experiências de aprendizagens; 
* Caracterizar a clientela atendida pela sede e subseções. 
COMPETÊNCIAS DO COREN-MA SEDE E SUBSEÇÕES 

 
Art. 17 – Compete ao COREN–MA – Setor 
Registro e Cadastro II – inscrever os 
profissionais de enfermagem, de acordo com a 
lei e as normas baixadas pelo COFEN; III - 



 

                                         

 

deliberar sobre: a) pedidos de inscrição de 
profissionais; b) registro de empresas - escolas; 
c) cancelamento de inscrição e registro. V – 
expedir a carteira profissional indispensável ao 
exercício da profissão, a qual terá fé pública em 
todo o território nacional; e servirá de documento 
de identidade; VI – zelar pelo bom conceito das 
profissões de enfermagem e daqueles que as 
exerçam legalmente; VIII – cumprir e fazer 
cumprir a legislação referente ao exercício 
profissional, inclusive as resoluções, decisões, 
instruções e outros provimentos do COFEN. 

  
VISÃO GERAL: O COREN-MA possui 79.136 profissionais inscritos que buscam 

os mais variados serviços, sendo eles: solicitação de Inscrição, Primeira Via de 
Regularização, Transferência, Reativação, Reinscrição, Inscrição Secundária, 
Inscrição Remida, 2ª Via, Cancelamento de Inscrição e Suspensão Temporária, para 
a realização desse serviço, temos o setor de:  

 O setor de Registro e Cadastro onde será feita a análise do processo e após 
essa análise o envio através de uma GR (Guia de Remessa) ao DRC do COFEN; 

O Setor de Registro e Cadastro conta com uma equipe de trabalho composta por 
04 (quatro) funcionários, assim distribuídos: Selma Lima Rodrigues juntamente com 
Maria do Socorro Lopes Rosa que atendem as subseções de: (Bacabal, Balsas, 
Caxias, Imperatriz e Pinheiro, e o Escritório de Coroatá), e Lucineia Nonata Costa 
Diniz atualmente respondendo pela Coordenação do Registro e Cadastro, o Setor 
também conta com os estagiários Ryan Matheus Chaves Abreu e Poliana Santos 
Nogueira que colaboram com a impressão de carteiras para a Sede e Subseções. 

Os serviços de Transferência, Inscrição Secundária, Inscrição Remida que antes 
era realizado por uma estagiária agora está com a coordenação do Setor que 
também responde os demais e-mails enviados para transferencia@corenma.gov.br. 

O Atendimento na Sede está de segunda-feira a sexta-feira no horário das 08h 
às 16h30min. Dessa forma o Setor de Registro e Cadastro precisou de dois 
estagiários para conseguir suprir a demanda de impressões de carteiras da Sede e 
Subseções, sabendo que foi implementado o serviço do COREN-ITINERANTE, que 
quando acontece precisa ser emitida as carteiras e devolvidas para a referida 
localidade onde aconteceu o serviço. 

Como forma de aproximar o COREN-MA dos profissionais de Enfermagem que 
estão distantes da Sede (São Luís) e das Subseções, a Gestão continua com os 
serviços do COREN-MÓVEL e do COREN Itinerante, viabilizando assim as 
solicitações de Renovação de Carteira, solicitações de inscrição, negociação e 
demais serviços prestados ao profissional. 

 DIFICULDADES:  
→ O setor de Registro e Cadastro, possuem 03 (três) computadores e 01 (uma) 

impressora, desses três, 01 (um) é exclusivo para impressão de carteira VALID; 
→ Inexistência do serviço de digitalização dos processos; 
→ Difícil acesso ao arquivo em dia chuvoso; 
→ Até a presente data não houve visita técnica do Setor de Registro e Cadastro 

às subseções; 
PRIORIDADE:  



 

                                         

 

 1- Implantação de uma Câmara Técnica de Educação com o objetivo de dar 
suporte ao Setor de Registro e Cadastro nas questões técnicas de Educação. 

 De acordo com o Regimento Interno do COREN-MA (2015), orienta: 
 

Art. 25 - As Câmaras Técnicas constituem-se 
em órgãos permanentes de natureza 
consultiva, propositiva e avaliativa, sobre 
matéria de interesse da Enfermagem. 
Art. 26 - As Câmaras Técnicas, subordinadas 
ao Plenário, reger-se-ão por regimento próprio, 
no qual estão disciplinadas suas atividades 
específicas, cumprindo-lhes zelar pelo livre 
exercício da Enfermagem, e pela dignidade e 
independência do Sistema COFEN/Conselhos 
Regionais de Enfermagem. Art. 27 - A criação e 
extinção de Câmaras Técnicas poderá ocorrer 
a qualquer tempo mediante deliberação do 
Plenário.  
Art. 28 - As Câmaras Técnicas atuarão sob a 
coordenação geral de um enfermeiro, 
designado pelo Presidente.  
Parágrafo único. A coordenação geral das 
Câmaras Técnicas atuará com vistas a 
viabilizar a interface entre as Câmaras, o 
Presidente e o Plenário.  

SUGESTÕES: 
  
 → Contratação de uma Empresa para executar os serviços de digitalização.  
AVANÇOS: 
 → Revitalização e organização do Arquivo e Almoxarifado do COREN-MA; 
 → Presença da Gestão no COREN-MA; 
 → Retorno da Subseção de Imperatriz para a Sede, saindo do Viva de 

Imperatriz-MA. A mudança foi motivada visando um melhor atendimento aos 
profissionais do Município em evidência e demais cidades circunvizinhas; 

 → Retorno da Subseção de Pinheiro que antes estava no VIVA para a Sede; 
 → A permanência das demais subseções para os VIVAS dos municípios de 

Caxias e Balsas, e do Escritório de Coroatá melhorando a segurança e aproximando 
o COREN-MA dos profissionais de enfermagem; 

 Com todos esses avanços e apoio da Gestão o COREN-MA está sempre 
buscando melhorias para que os profissionais de enfermagem recebam sempre o 
melhor atendimento. 

 Serviços realizados pelo Setor de Registro e Cadastro até 30/11/2023 
 

NOVAS INSCRIÇÕES: ENFERMEIROS(AS), TÉCNICOS(AS) E AUXILIARES 
 

Meses Quantitativo Mensal 

Dezembro (2022) 332 

Janeiro (2023) 572 

Fevereiro (2023) 355 



 

                                         

 

Março (2023) 566 

Abril (2023) 342 

Maio (2023) 720 

Junho (2023) 109 

Julho (2023) 479 

Agosto (2023) 649 

Setembro (2023) 828 

Outubro (2023) 632 

Novembro (2023) 507 

Total 6.091 

 
 
AÇÕES E EVENTOS 
 
Tipo de Relatório: 

Anual: 2023 
Neste relatório constam as informações referentes 

ao período de 01/jan. a 31/dez. de 2023. 

 
DADOS RESUMIDOS - EVENTOS 

NOME DESCRIÇÃO IMPACTO 

SEMANA DA 
ENFERMAGEM 

EVENTO DE 
CAPACITAÇÃO 

1.252 inscritos no site do 
evento; 

600 visualizações no 
Youtube; 

CURSO EM 
CONJUNTO COM AS 
COMISSÕES 

EVENTO DE 
CAPACITAÇÃO 

28 cursos de capacitação 
2.187 participantes 

presentes em 2023 na sede 
do COREN-MA. 

TOTAL  19.320 

 
DADOS RESUMIDOS – EVENTOS  

NOME DESCRIÇÃO IMPACTO 

CBCENF 
EVENTO DE 

REPRESENTATIVIDADE 

Organização do stand, 
produção dos brindes e 
assessoria ao Conselho e 
Comitiva proporcionando 
uma imagem positiva da 
organização em âmbito 
nacional. Participação de 
cerca de 8.000 profissionais e 



 

                                         

 

estudantes de enfermagem  

 
DADOS RESUMIDOS - PROGRAMAS 

NOME DESCRIÇÃO IMPACTO 

COREN DE 
PORTAS ABERTAS 

Programa com o objetivo 
de receber estudantes de 
enfermagem e técnico de 
enfermagem para conhecer o 
Conselho, sua estrutura, 
razão de ser. 

277 alunos recebidos 
Instituições atendidas: 

UFMA, Grau Técnico, Ana 
Neri, 11 Elo, IESF. 

CLUBE DE 
BENEFÍCIOS 

Empresas que ofertam 
benefícios aos profissionais 
registrados. 

Extrafarma, Pague 
Menos, Edufor, Florence, 
Laboro, Unyleya, Navigare, 
Therapy, Mais Negócios, 
Adventista, BSSP , IPOG, 
Immuno Group, Odonto Maxi 

 
Todas as atividades realizadas pela Assessoria Executiva do COREN-MA 

perpassaram pelas etapas de criação, planejamento, produção do projeto e 
execução.  

A Assessoria Executiva tem a missão de criar programas e projetos que 
agreguem valor ao público alvo do Conselho, com atividades complementares às 
atividades principais do COREN-MA. O objetivo é pensar estrategicamente visando 
levar satisfação e benefícios para o profissional da Enfermagem. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório Técnico das Atividades Desenvolvidas 
Setor: Assessoria Executiva 

I) CURSOS REALIZADO EM CONJUNTO COM AS COMISSÕES: 

 



 

                                         

 

 

 
Fonte: https://organizador.sympla.com.br/meus-eventos (sistema de gestão 

de inscrições de cursos sympla – página do Coren-MA) 
 
II) REGISTROS DE ALGUNS EVENTOS.  
1. Palestra: Saúde Mental 



 

                                         

 

 
 
2. Encontro de Responsáveis Técnicos 

 
 
3. Curso – Câncer colo retal 

 
 
 



 

                                         

 

 
4. Curso: Câncer de Colo do Útero 

 
 
5. Curso Noções Básicas da Laserterapia aplicada à Amamentação 

 
 
6. Curso - Síndrome Hipertensiva Específica da Gestação 

 
 
 
 



 

                                         

 

 
 
7. Semana da Enfermagem – Coroatá 

 
 
8. Semana da Enfermagem – Bacabal 

 
 
9. Semana da Enfermagem – Caxias 



 

                                         

 

 
 
 
 
10. Semana da Enfermagem – Imperatriz 

 
 
11. Semana da Enfermagem – Balsas 



 

                                         

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
12. Semana da Enfermagem em Pinheiro 

 
 
 
 
13. Semana da Enfermagem – São Luís 



 

                                         

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
14. Curso - Orientações para Implementação do Serviço de Controle 

de Infecção 

 
 
15. Curso - Gestão organizacional da APS 



 

                                         

 

 
 
16. Curso - Assistência de Enfermagem nas Hepatites Virais, 

 
17. Curso - Desvendando Laços: Mamoplastia & Amamentação  

 
 
18. Painel - O combate à violência contra a mulher 



 

                                         

 

 
 
19. 2º Encontro de Empreendedorismo na Enfermagem do MA 

 

 
 
20. CBCEFN 



 

                                         

 

 
 
21. Curso – Prevenção da Prematuridade 

 
 
 
 
22. Organização do Prêmio Profissional Destaque 

 
 



 

                                         

 

23. Posse 

 
 
III)COREN DE PORTAS ABERTAS – REGISTROS DE ALGUMAS VISITAS 
1. Ana Nery – 25 alunos 

 
2. Ana nery: 30 alunos 

 
 
3. Grau Técnico – 40 alunos 



 

                                         

 

 
 
4. Bio-Tech  - 12 alunos 

 
 
 
 
 
5. Grau Técnico – 50 alunos 



 

                                         

 

 
 
6. Ana Nery – 40 alunos 

 
 
7. Ana Nery – 35 alunos 

 
 
 
 



 

                                         

 

8. 11 Elo – 16 alunos 

 
 
9. Grau Técnico – 25 alunos 

 
 
10. 11 Elo – 4 alunos 

 
 
 
 
 



 

                                         

 

 
IV) CLUBE DE BENEFÍCIOS 

 
 
 
OUVIDORIA 
 
Responsável técnico:  Tamires Lowayne Soares Pinheiro Braga 
Coordenação da Ouvidoria  
 
Relatório situacional atualizado das atividades exercidas, as mudanças e 

melhorias verificadas e os processos que ainda estão em andamento sob a 
responsabilidade deste setor: 

É imprescindível destacar que a Ouvidoria do Coren-MA é responsável pelo 
atendimento às manifestações realizadas de forma presencial e através do Canal de 
Ouvidoria no site da Autarquia, as quais envolvem tanto os profissionais de 
Enfermagem como toda a comunidade em geral e tem como objetivo dirimir dúvidas, 
prestar consultoria ético-profissional, assessoramento, orientação aos profissionais 
de enfermagem, é responsável pelo processamento das denúncias impetradas neste 
Regional, relacionadas a possíveis infrações ao Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem e demais normas do Sistema Cofen e Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

A Ouvidoria é hoje um poderoso canal, por meio do qual o cidadão pode 
participar de forma efetiva do controle social, promovendo também uma mediação 
eficaz na busca de soluções de conflitos extrajudiciais. A Ouvidoria pública deve ser 
entendida como um instrumento promovedor e articulador da cidadania e da ética, 
integrada ao Sistema de Controle da Administração Pública, aos programas de 
qualidade e de desburocratização. 

Nesse diapasão, pode-se afirmar que a Ouvidoria atua no processo de 
interlocução entre o cidadão e a Administração Pública, de modo que as 
manifestações decorrentes do exercício da cidadania provoquem contínua melhoria 
dos serviços públicos prestados. Sendo assim, é um instrumento a serviço da 



 

                                         

 

democracia, pois só nos países democráticos é que o cidadão pode se manifestar 
das mais variadas formas, seja elogiando, criticando ou sugerindo medidas que 
venham ao encontro dos interesses públicos e coletivos. 

Embora não haja previsão legal expressa sobre Ouvidoria na Constituição 
Federal, nem em lei complementar ou ordinária, é suficiente considerar o disposto na 
Emenda Constitucional nº19/1998, em seu art. 37, §3º. 

Para reforçar a institucionalização da Ouvidoria no poder público, surgiu o 
Decreto nº 3.507/2000, que estabeleceu as diretrizes normativas para a fixação de 
padrões de qualidade do atendimento prestado pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, indireta e fundacional que atendem 
diretamente aos cidadãos. No § 2º do Art. 4º do Decreto encontra-se presente a 
obrigatoriedade da aferição do grau de satisfação dos usuários com o atendimento 
recebido, indicando a necessidade da instituição de uma unidade administrativa ou 
metodologia para realizá-la. 

A Ouvidoria do Coren-MA recebe denúncias, reclamações, elogios, sugestões e 
solicitações diversas, com uma Ouvidora, Dra .Tamires Lowayne Soares Pinheiro 
Braga, que obedece a uma carga horária semanal de 40 horas, nomeada através da 
Portaria Coren-MA nº 353/2019, de 06 de junho de 2022, que assumiu o setor em 08 
de junho de 2022, com experiência em Processos Éticos e atendimento ao público. 
Entre 02 de janeiro a 19 de dezembro de 2023, além de atendimentos presenciais e 
por ligação telefônica, foram emitidos 228 Memorandos, dos quais 139 (cento e trinta 
e nove) diziam respeito ao encaminhamento de denúncias tanto presenciais, como 
recebidas por intermédio do Canal de Ouvidoria no site do Regional e 89 
memorandos referentes a comunicações internas, solicitações de Pareceres 
Técnicos e recebimentos de documentos por meio do Canal da Ouvidoria. 

Com relação aos atendimentos recebidos por meio do canal da ouvidoria entre 
02 de janeiro e 19 de dezembro de 2023 de 618 manifestações recebidas dentro do 
sistema de Ouvidoria, sendo 390 denúncias, 99 informações diversas, 120 
reclamações, 1 elogios e 4 sugestões e 4 encontram-se em tramitação aguardando 
retorno por parte dos manifestantes.  

Considerando as 618 manifestações recebidas, é proveitoso destacar que 264 
foram realizadas por Enfermeiros (as), 196 manifestações enviadas por Técnicos e 
Auxiliares de Enfermagem, 18 manifestações de estudantes, 104 da comunidade em 
geral e 31 de colaboradores do sistema Cofen/Conselhos Regionais e 5 de outras 
categorias.  

Das 614 manifestações concluídas e finalizadas, 588 não foram avaliadas, 4 
foram classificadas como péssima, 2 como ruim, 1 como regular, 3 como bom e 16 
como excelentes. 

Para o ano de 2024, gostaria de acrescentar melhorias nos impressos do setor, 
em especial o formulário de Denúncia. 

Continuar respondendo a todas as manifestações dentro do prazo estipulado 
pelo COFEN. Melhorar ainda mais a qualidade dos atendimentos e retornos aos 
manifestantes, sempre pautando a facilitação dos acessos à Ouvidoria, ouvindo com 
paciência e atenção todas as demandas, respondendo às demandas de maneira 
clara e objetiva e avaliando o nível de satisfação do usuário perante o atendimento 
prestado. 



 

                                         

 

Melhorar a divulgação do nosso Canal da Ouvidoria à comunidade e aos 
profissionais de enfermagem, pois a base do serviço prestado pela Ouvidoria é a 
manifestação do usuário, assim, é fundamental que ele conheça a finalidade, 
funcionamento e formas de contato da Ouvidoria. Mais do que isso, é importante que 
ele acredite na eficácia do serviço oferecido. Desse modo, a divulgação da Ouvidoria 
para seu público-alvo, seja ele interno ou externo, deve ser uma atividade 
permanente e bem planejada. 

Participação em capacitações, por meio de cursos, seminários, palestras, para 
alcançar os objetivos traçados. 

Abaixo, seguem relatórios do período de 02 de janeiro de 2023 a 19 de 
dezembro de 2023, extraídos do sistema de Ouvidoria do Cofen. 

 
COORDENAÇÃO DE NEGOCIAÇÃO 
 
Responsável Técnico: Rejane Mary Lucena Santos 
Coordenação de Negociação 

 
 
Apresentamos o relatório situacional no exercício de 2023 relacionado à rotina 

de trabalho do setor Atendimento durante o ano.  
O Atendimento hoje opera com um funcionário efetivo, dois terceirizados, sendo 

um administrativo e um telemarketing, e dois estagiários, um no turno matutino e um 
no turno vespertino realizando os seguintes atendimento e demandas do setor: 

 
  Atendimento presencial  
 Atendimento Presencial  
 Negociação 
 Parcelamento de Debito 
 Emissão de Certidão Negativa e Positiva 
 Emissão de Boletos 
 Recebimento de pagamentos com cartão de debito e credito  
 Dívida Ativa 
 Pedido de reembolso 
 
 Atendimento online  
 Responder as demandas via WhatsApp :  
 (parcelamentos, boletos, certidões e negociação com cartão de debito e 

credito) 
 Organização do setor  
 Arquivamento de comprovante de cartão de credito e debito e termos de 

parcelamentos. 
 Material de expediente  
 Preservar a limpeza do setor  

 



 

                                         

 

Total de Parcelamentos – 2023 
 
Total de parcelamentos no período:      22992 
Total de parcelamento em dia:        8893 
Total em atraso (parcelas com mais de 30 dias em atraso):      6350 
Total de Reparcelamentos:        4244 
 
 
Total de Parcelamentos – 2022 
 
Total de parcelamentos no período:      13401 
Total de parcelamento em dia:        5053 
Total em atraso (parcelas com mais de 30 dias em atraso):      4026 
Total de Reparcelamentos:        2123 
 
 
GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 
Responsável técnico: Marina Apolônio de Barros Costa 
Coord. do Departamento de Fiscalização Coren-MA nº 275.900-ENF 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
1. OBJETIVO 
 Resolução de pendências relacionadas ao serviço de Responsabilidade Técnica (RT) e 

Registro de Empresa (RE), conforme conversado em reunião com a diretoria em 01 de 
novembro de 2023. 

2. DATA / HORÁRIO: 
 15 de novembro de 2023 
 8h30 às 17h. 
3. PARTICIPANTES 
 Marina Barros (coordenadora do DFIS); 
 Júnior Aguiar (coordenador do setor de atendimento); 
 Manoel Neto (administrativo do setor de Registro e Cadastro); 
 Ryan Mateus (estagiário do setor de Registro e Cadastro); 
 Márcio Filho (administrativo terceirizado). 
4. ATIVIDADES REALIZADAS 
 Todos os e-mails pendentes foram respondidos, totalizando 100; 
 Configuração do acervo técnico no sistema INCORP; 
 Elaboração de planilha para controle e supervisão das solicitações de RT registradas 

em acervos técnicos; 
 185 acervos técnicos planilhados; 
 Resolução de pendências encontradas em 20 acervos. 
5. PENDÊNCIAS A SEREM AINDA RESOLVIDAS 
 Organização da planilha anterior a utilização do acervo técnico, visto que a maioria 

dos dados foram perdidos em razão da falha no servidor de arquivos do Coren-MA; 
 Elaboração dos novos instrumentos, bem como estabelecimento de fluxos, a partir das 



 

                                         

 

mudanças dispostas na nova Resolução Cofen que trata sobre Anotação de Responsabilidade 
Técnica (Nº 727/23); 

 Verificação dos e-mails respondidos no período de maio a julho de 2023, em busca de 
possíveis pendências provocadas pela falha no servidor de arquivos do Coren-MA; 

 Estudar e implementar uma nova possibilidade de recebimento de solicitações de ART 
e entrega de CRT, visto a inoperância do atual e-mail utilizado para estes fins. 

 Pendências relacionadas a serviço de registro de empresa. 
 

GESTÃO DE PESSOAS                                                                           
 

QUADRO FUNCIONAL 
 
Em 31/12/2023, o COREN/MA dispõe da seguinte composição de 

colaboradores: 
 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Empregados Públicos Efetivos 29 

Empregados Públicos em Comissão 16 

Estagiários 19 

Total de Colaboradores 64 

 
Vale ressaltar que, dentro do quadro de efetivos, 01 (uma) 

empregada encontra-se afastada por motivo de acidente de trabalho, via 
sentença judicial perante o TRT da 16ª Região, com rescisão indireta do 
contrato de trabalho a ser realizada na data seguinte de retorno ao 
trabalho, a saber: Maria do Socorro Silva Oliveira (Cargo: Auxiliar 
Administrativo). 

Informamos ainda que o empregado efetivo Johelson Oliveira 
Gomes, também ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, não 
comparece a este Regional para o exercício de atividades laborais desde 
21/02/2019, tendo o mesmo requerido judicialmente rescisão indireta do 
contrato de trabalho. 

Por fim, ocorreram durante a competência 2023: 
 

Período Exoneração Cargo 
Público em 
Comissão 

Nomeação de Cargo Público 
em      Comissão 

Janeiro 01 01 
Março 02 03 
Junho 01 01 
Julho 02 01 
Setembro - 01 



 

                                         

 

Total 06 07 
 

AÇÕES REALIZADAS 
 

 Implantação do Banco de Horas através do sistema Marqponto; 
 Atualização dos programas PCMSO, PGR E LTCAT; 
 Recontratação e reposição de estagiários para os setores 

considerados mais críticos e cujas atividades estejam de acordo 
com a respectiva formação de cada estudante; 

 Reajuste Salarial, em cumprimento ao Acordo Coletivo de Trabalho 
2023/2024. Face ao ACT, em agosto/2023 foram elaboradas 03 folhas 
de pagamento complementares, referente ao período retroativo 
maio a julho/2023. 

 Cumprimento do cronograma de férias dos empregados públicos, 
atendendo ao fluxo mensal para conclusão dentro dos prazos legais 
estipulados; 
 

PROCESSOS EM ANDAMENTO 
 

 PAD 260/2023 – Contratação empresa medicina do trabalho 
 

Levantamento anual folha de pagamento 
 

 
 
 
 
 

Maio 336.361,47 92.426,84 243.934,63 
Junho 324.827,31 90.382,47 234.444,84 
Julho 336.668,64 123.443,38 213.225,26 
Agosto 333.351,26 81.101,40 252.321,56 
Setembro 350.089,55 79.085,36 271.004,19 
Outubro 345.984,69 78.549,25 267.435,44 
Novembro 335.111,35 67.535,06 267.576,29 
Dezembro 364.413,90 86.540,76 277.873,14 
Total 4.049.752,61 1.019.561,54 3.030.262,77 

 
2. Quantitativo de terceirizados 

 
Cargo Lotação Quantidade 

Aux. Administrativo Sede 03 

Subseção 01 

MÊS PROVENTOS DESCONTOS LÍQUIDO 
Janeiro 339.221,87 94.211,44 245.010,43 
Fevereiro 321.532,74 65.295,22 256.237,52 
Março 343.293,04 96.048,59 247.244,45 
Abril 318.896,79 64.941,77 253.955,02 



 

                                         

 

Recepcionista Sede 01 

Telefonista Sede 01 

Vigilante Sede 04 

Serviços Gerais Sede 03 

Subseções 03 

Copeira Sede 01 

Total 17 

 
Conclusão 

 
Faz-se necessária a continuidade do processo de reestruturação 

do setor, de forma a solucionar as pendências existentes e prezando 
sempre pelos princípios da Administração Pública. 

São essas, portanto, as considerações apresentadas à 
Presidência do COREN/MA, manifestando os votos de estima e apreço. 

 
GESTÃO DE CONTRATOS 
 
Responsável técnico: Marco Alberto Medeiros Oliveira 
Coordenação de Gestão de Contratos 

 
Encaminho para conhecimento lista com os contratos e aditivos vigentes 

para conhecimento. 

CONTRATOS 2021: 

PAD Nº contrato Objeto/Empresa Validade Valor R$ Situação 
Atual 

 

 

212/2019  

Contrato 
nº1008180167 

(Sede) e 
contrato de 
adesão 

(Subseções) 

 

 

 

EQUATORIAL 

 

 

Indeterminado 

 

 

70.000,00 

 

  

 

417/2019  

 

 

 

3º Termo 
aditivo do 
contrato n.º 
07/2020 

 

 

INCORPNET 

 

 

 

 

28/02/2024 

 

 

57.507,36  

-PAD-
568/2023– 
Encaminhado 
ao setor de 
CPL para 
pregão. 

 



 

                                         

 

 

 

 

 

234/2019  

 

 

 

3º Termo 
aditivo do 
contrato 
n.º08/2020 

 

INCORPWARE 

 

 

 

28/02/2024 

 

64.710,60  

-PAD-
568/2023 – 
Encaminhado 
ao setor de 
CPL para 
pregão. 

 

 

445/2019  

4º Termo 
Aditivo ao 
contrato n.º 
17/2020  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE COPEIRAGEM -MASTER 
FACILITIES LTDA 

 

 

 

 

27/07/2024 

 

39.994,20  

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

409/2020 

3º Termo 
Aditivo ao 
contrato n.º 

31/2020 

 

 

Internet Sede- Elo 
Multimídia 

 

  

05/01/2025 

 

18.704,40 

-Sem 
possibilidade 
contratual 
para 
prorrogação. 

 

-Será 
Solicitado a 
Abertura de 
Novo 
Processo em 
Maio/2024. 

 

 

395/2020 

3º Termo 
Aditivo ao 
contrato n.º 
04/2021. 

 

Internet Imperatriz-
ONCABO LTDA 

 

10/02/2025 

 

2.998,80 

-Sem 
possibilidade 
contratual 
para 
prorrogação. 

 

-Será 
Solicitado a 
Abertura de 
Novo 
Processo em 
Maio/2024. 

 



 

                                         

 

 

412/2020  

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.°10/2021 

 

TICKELOG - Abastecimento 
de veículos 

 

06/05/2024 

  

72.643,85 

-PAD-
742/2023- 
Prime 
Consultoria e 
Assessoria 
Empresarial 
Ltda -
contrato 
n.º05/2024 
vigência a 
partir de 
07/05/2024 

 

 

 

167/2021  

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.º24/2021 

 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL - 
MASTER FACILITIES 
(SEDE) 

 

30/07/2024 

 

127.620,36  

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

167/2021  

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.º25/2021 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL - 
MASTER 
FACILITIES(SUBSEÇÃO-
IMPERATRIZ) 

 

30/07/2024 

 

40.689,96  

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

381/2020  

 

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.º27/2021 

CASTELUCCI-
RECEPCIONISTA 

 

08/10/2024 

 

50.956,32  

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

381/2020  

 

 

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 

n.º28/2021 

CASTELUCCI-OPERADOR 
TELEMARKETING 

 

08/10/2024 

 

40.794,12  

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 

 



 

                                         

 

partes. 

 

 

 

381/2020  

 

 

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.º29/2021 

AMAZONLIMP- 
MOTORISTA 

 

08/10/2024 

 

42.165,84 

-Em 
Processo de 
Rescisão 
Unilateral.  

 

 

381/2020  

2º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.º30/2021 

AMAZONLIMP-
AUXILIARADMINISTRATIVO 

 

08/10/2024 

 

118.042,20  

-Em 
Processo de 
Rescisão 
Unilateral. 

 

 

 

 

121/2021 

3º Termo 
Aditivo ao 
contrato 
n.º33/2021  

 

MANUTENÇÃO PREDIAL – 
SEDE E SUBSEÇÕES – 
FORTES CONSTRUÇÕES 

 

 

 

 

09/11/2024 

 

187.500,00 

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

689/2021 

2º Termo 
Aditivo do 
contrato 
n.º42/2021 

 

SERVIÇOS DE RECORTES 
DE PUBLICAÇÃO 
PROCESSUAIS E DE 
MATERIA NO D.O.U 

 

22/12/2024  

 

 

1.080,00 

 

 

 

 

 

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

231/2019 

2º Termo 
aditivo ao 
contrato 
n.º43/2021 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÃO DE CRÉDITO E 
DÉBITO-SEDE E 
SUBSEÇÕES 

 

03/01/2025 

 

106.089,38 

-
Possibilidade 
de Aditivar 
por 12(doze) 
meses, desde 
que haja 
interesse 
entre as 
partes. 

 

 

CONTRATOS 2022: 



 

                                         

 

CONTRATOS 2023: 

PAD Nº contrato Objeto/Empresa Validade Valor R$ Situação Atual  

681/2022 1º TERMO 
ADITIVO AO 
CONTRATO 
N.º 
9912595393 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 
CORREIOS E 
TELEGRÁFOS - 
CORREIOS 

 

27/01/2025 

 

300.000,00 

 

-Possibilidade de 
Aditivar por 12(doze) 
meses. 

 

PAD Nº  contrato Objeto/Empresa Validade Valor R$ Situação Atual 

 

090/2019 

2º Termo 
aditivo ao 
contrato 
n.º07/2022 

 

SOLIDEZ 
TECNOLOGIA 
LTDA 

 

18/02/2025 

 

23.612,16 

 

 

-Possibilidade de Aditivar por 
12(doze) meses, desde que 
haja interesse entre as partes. 

 

691/2021 

1º Termo 
Aditivo ao 
contrato n.º 
23/2022  

 

 

PRIME 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL – 
DE VEICULOS 

 

12/04/2024 

 

47.404,00 

-Celebrado o 2º Termo Aditivo 
ao Contrato n.º23/2022 que 
terá a vigência a partir de 
12/04/2024. 

 

 

130/2022 

 

1º Termo 
Aditivo ao 
Contrato 
n.º35/2022 

 

 

ONLINE NET 
EIRELI – 
INTERNET 
SUBSEÇÃO DE 
PINHEIRO 

 

 

20/05/2024 

 

 

2.880,00  

 

-PAD-167/2024- encaminhado 
ao setor de NTI para 
elaboração do Termo de 
Referência e providências 
quanto ao prosseguimento do 
processo. 

 

398/2022 

1º Termo 
Aditivo ao 
Contrato n.º 
49/2022 

 

RG SEGURANÇA 
E VIGILANCIA 
LTDA 

 

08/10/2024 

 

235.349,52  

 

 

 

-Possibilidade de Aditivar por 
12(doze) meses, desde que 
haja interesse entre as partes. 

 

318/2022 

1º Termo 
Aditivo ao 
Contrato n.º 
60/2022 

 

 

TECHNOCOPY 
EQUIPAMENTOS, 
SUPRIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA -
LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS 

  

10/10/2024 

 

98.619,84 

-Possibilidade de Aditivar por 
12(doze) meses, desde que 
haja interesse entre as partes. 



 

                                         

 

074/2022 1º Termo 
Aditivo ao 
Contrato 
n.º06/2023  

MJ 
TERCEIRIZAÇÃO 
E SERVIOS 
EIRELI- 
MANUTENÇÃO DE 
AR 
CONDICIONADO-  
( SÃO LUIS-
IMPERATRIZ - 
PINHEIRO-
BALSAS). 

 

 

24/02/2025 

 

80.280,00 

 

 

-Possibilidade de 
Aditivar por 12(doze) 
meses, desde que haja 
interesse entre as 
partes. 

 

 

 

 

 

 

404/2022 

 

 

 

 

 

07/2023 

 

 

 

 

 

CONNECT BRASIL 
VIAGENS E 
TURISMO LTDA-
ME 

 

 

 

 

 

24/02/2024 

 

 

 

 

 

250.000,00  

 

 

 

 

-PAD-223/2024 
encaminhado ao setor 
de CPL para 
providências quanto ao 
prosseguimento do 
processo. 

 

404/2022 08/2023 ORLEANS 
VIAGENS E 
TURISMO LTDA 

 

 

15/03/2024 

 

20.000,00  

--PAD-224/2024 
encaminhado ao setor 
de Assessoria de 
Planejamento e Gestão 
para elaboração do 
Termo de Referência e 
providências quanto ao 
prosseguimento do 
processo. 

 

303/2023 17/2023 

 

CONECTA 
NETWORKS 
EIRELI-INTERNET 
BALSAS/MA 

 

 

12/04/2024 

 

2.160,00 

-PAD-166/2024 
encaminhado ao setor 
de NTI para elaboração 
do Termo de 
Referência e 
providências quanto ao 
prosseguimento do 
processo. 

 

075/2023 

 

18/2023 INFRA DO BRASIL 
COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI-
ME – Prestação de 
Serviços de 
comunicação e 

 

02/05/2024 

 

10.064,88  

-PAD-116/2024- 
encaminhado ao setor 
de Assessoria de 
Comunicação para 
elaboração do Termo 
de Referência e 
providências quanto ao 

 



 

                                         

 

Marketing Digital prosseguimento do 
processo. 

201/2023 

 

 

 

 

 

 

19/2023 NP TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE 
DADOS LTDA  

 

 

 

30/05/2024 

 

 
11.580,00 

-PAD-114/2024- 
encaminhado ao setor 
de Assessoria de 
Planejamento e Gestão 
para elaboração do 
Termo de Referência e 
providências quanto ao 
prosseguimento do 
processo. 

 

209/2023 

 

20/2023 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE 
FOSSA SÉPTICA- 
MM PEREIRA 
MATOS E CIA 
LTDA 

 

31/05/2024 

 

7.500,00  

-PAD-115/2024- 
encaminhado ao setor 
de Assessoria de 
Planejamento e Gestão 
para elaboração do 
Termo de Referência e 
providências quanto ao 
prosseguimento do 
processo. 

 

281/2023 

 

21/2023 MONTELES 
BARROS 
SERVIÇOS LTDA – 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE 
ESTÁGIOS 

 

23/06/2024 

 

10.050,00  

-PAD-117/2024- 
encaminhado ao setor 
de Recursos Humanos 
para elaboração do 
Termo de Referência e 
providências quanto ao 
prosseguimento do 
processo. 

 

 

 

 

366/2023 

 

 

 

40/2023  

 

 

 

MANUTENÇÃO 
PREDIAL DE 
LIMPEZA PARA 
SUBSEÇÕES DE 
BALSAS/MA - 
ÊNFASE 
SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS 
LTDA 

 

 

 

 

29/09/2024 

 

 

 

 

40.849,51 

 

 

 

-Possibilidade de 
Aditivar por 12(doze) 
meses, desde que haja 
interesse entre as 
partes. 

 

366/2023 41/2023 

 

MANUTENÇÃO 
PREDIAL DE 
LIMPEZA PARA 
SUBSEÇÕES DE 
PINHEIRO/MA - 
ÊNFASE 

 

29/09/2024 

 

40.849,51 

-Possibilidade de 
Aditivar por 12(doze) 
meses, desde que haja 
interesse entre as 
partes. 

 



 

                                         

 

SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS 
LTDA 

570/2023  

 

53/2023 

 

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
PARA 
FORNECIMENTO 
DE GÁS GLP – PH 
ATAIDE DE JESUS 
LTDA 

 

19/12/2024 

 

1.715,88  

-Sem possibilidade 
contratual para 
prorrogação. 

 

283/2023  55/2023 CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS 
DE 
DEDETIZAÇÃO, 
DESINFECÇÃO DE 
CISTERNA E 
CAIXA D’ÁGUA– S 
F DE OLIVEIRA-
EPP- VITAL 
DEDETIZAÇÃO 

 

 

19/12/2028 

 

 

8.070,00  

-Possibilidade de 
prorrogar, desde que 
permaneça vantajoso 
para a administração. 

 

569/2023 

 

 

    56/2023 

 

 

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SEGURO DE 
VEÍCULOS-PORTO 
SEGURO 
COMPANHIA DE 
SEGUROS 
GERAIS 

 

 

05/12/2024 

 

 

10.141,41 

-Sem possibilidade 
contratual para 
prorrogação. 

 

406/2022  

 

 

     57/2023 

 

 

CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
EM 
DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS 
– R2 TECNOLGIA 
EM GESTÃO 
EIRELI 

 

 

14/12/2024 

 

 

312.881,04 

-Possibilidade de 
Aditivar por 12(doze) 
meses, desde que haja 
interesse entre as 
partes. 

 

571/2023  58/2023 

 

CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DO 
DIÁRIO OFICIAL 

 

 

 

 

-Possibilidade de 
Aditivar por 12(doze) 

 



 

                                         

 

DA UNIÃO – 
IMPRENSA 
NACIONAL 

 

19/12/2024 

 

30.000,00 

 

meses. 

 

CONTRATOS 2024: 

PAD Nº  contrato Objeto/Empresa Validade Valor R$ Situação Atual  

504/2023 01/2024 Prestação de 
Serviços de 
Material Gráfico 

 

31/12/202
4 

 

22.590,00 

encerramento 
em 31/12/2024 
ou mediante 
execução total 
do objeto. 

 

 

749/2023 02/2024 Realização do 
Prêmio 
Profissional 
Destaque da 
Enfermagem 
2023 

 

16/07/2024 

 

150.000,00 

 

 

- 

 

 

 

 

 

806/2023 

 

 

 

03/2024 

 

 

Fornecimento 
de Água Mineral 
- Sede e 
Subseções 

 

 

 

 

17/01/2025 

 

 

 

 

 

11.760,00 

-Possibilidade 
de prorrogar, 
desde que 
permaneça 
vantajoso para 
a 
administração. 

 

866/2023 04/2024 Prestação de 
Serviços de 
Certificação 
Digital-e-CPF 
com validade de 
3 anos 

 

31/12/2024 

 

200,00 

 

 

- 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
O Setor de Gestão de Contratos tem se esforçado para acompanhar, gerir os 

contratos e atender às demandas de maneira satisfatória, priorizando os princípios 
da Administração Pública bem como cumprimento dos prazos para que não haja 
pagamento de multas/juros. 

 



 

                                         

 

GESTÃO DE PROCESSO ÉTICO 
 
Responsável técnico: Cássia Chaves Lopes 
Coord. do Departamento de Processo Ético - Coren-MA 225.030-ENF 
 
O Setor de Processo Ético (SPE) do Coren-MA é responsável pelo atendimento 

às demandas éticas que envolvem profissionais de enfermagem e, em conjunto com 
a unidade de fiscalização, atuam no combate ao exercício ilegal e irregular da 
profissão de enfermagem. 

Tem como objetivo dirimir dúvidas, prestar consultoria ético-profissional, 
assessoramento e emissão de pareceres sobre questões éticas, orientação aos 
profissionais de enfermagem com vistas a implantação das Comissões de Ética de 
Enfermagem nas instituições de saúde, é responsável pelo processamento das 
denúncias impetradas neste Regional, relacionadas a possíveis infrações ao Código 
de Ética dos Profissionais de Enfermagem e demais normas do Sistema Cofen e 
Conselhos Regionais de Enfermagem. 

O Processo Ético disciplinar atende ao que estabelece a Constituição Federal de 
1988, Lei 5.905/73, Lei 7.498/86 e Resoluções Cofen 564/2017 e 370/2010. O 
objetivo é apurar possíveis infrações éticas disciplinares dos profissionais de 
enfermagem durante o exercício profissional, respeitando os princípios 
constitucionais da ampla defesa e o contraditório, além dos meios e recursos a eles 
inerentes. 

Para fins de controle e construção de base de dados de informações 
estratégicas e necessárias à construção de programas e projetos de amplitude do 
Regional, esta Coordenação vem apresentar Relatório de Atividades, com 
comparativo referente aos exercícios 2022 e 2023, assim como apresentar as 
dificuldades mapeadas e a expectativa das metas a serem cumpridas no exercício 
2024. 

 
DOS RECURSOS HUMANOS 

DEZ 2022 DEZ 2023 
Uma servidora (40h), 

desempenhando função de 
Coordenadora do Setor; 

Uma Comissão de Instrução (CI), 
compostas por 03 colaboradoras, 
enfermeiras, que apresentam-se 04 
(quatro) vezes por semana, de acordo 
com as designações da presidência e 
são remuneradas por dia de 
colaboração, mediante a apresentação 
de Relatório de Atividades; 

Uma servidora (40h), atuando nas 
atividades administrativas, juntamente 
com a Ouvidoria; 

Uma estagiária atuando no turno da 
tarde. 

Uma servidora (40h), 
desempenhando função de 
Coordenadora do Setor; 

Duas Comissões de Instrução (CI), 
compostas por 03 colaboradores cada, 
totalizando 06 enfermeiros, que 
apresentam-se 04 (quatro) vezes por 
semana, de acordo com as designações 
da presidência e são remunerados por dia 
de colaboração, mediante a apresentação 
de Relatório de Atividades; 

Uma servidora (40h), atuando nas 
atividades administrativas, juntamente 
com a Ouvidoria; 

Sem estagiário no setor por motivo de 
finalização de contrato. 



 

                                         

 

 
 

 

 
Observações importantes quanto aos recursos humanos: 
 
A falta de recursos humanos tem impactado sobremaneira o cumprimento de 

metas do Setor de Processo Ético do Coren-MA. Tal situação tem sido exposta em 
reuniões administrativas e memorandos à Presidência. Atualmente, conta-se apenas 
com a Coordenação e uma servidora que divide sua atuação com a Ouvidoria do 
Regional, o que não tem sido suficiente para atender à demanda crescente. O fato 
se torna mais agravado quando da visita técnica do Setor de Processo Ético do 
Cofen, em agosto de 2022, e posterior publicação da Resolução Cofen 706/2022, 
que trouxe mudanças profundas, sobretudo, no fluxo de admissibilidade das 
denúncias éticas, com consequente centralização de todo o rito ético-disciplinar 
(admissibilidade, instrução e julgamento) neste setor, duplicando as demandas 
administrativas, a exemplo das conciliações de processos, que antes eram ato 
discricionário do Conselheiro Relator e agora são obrigatórias, diante de infrações 
leves e moderadas, assim consideradas pelo Código de Ética.  

Há que se considerar, ainda, o aumento na demanda por Comissões de Ética de 
Enfermagem, cujo acompanhamento, assessoramento, análise e treinamento, 
também é realizado por esta coordenação. Lembrando que tem sido apresentada à 
gestão a opção da realização da etapa de treinamento dos membros na modalidade 
on-line, a fim de atender às demandas do interior do estado, minimizando os 
prejuízos, dadas às condições, o que não têm sido autorizado. Também se observa 
que não há planejamento de viagens para cumprir tal exigência, imposta pela 
Resolução Cofen 593/2018, ficando os profissionais eleitos sem as orientações 
necessárias para o desenvolvimento de suas atividades nas instituições de saúde, a 
exemplo da Comissão de Ética do Hospital Regional de Balsas, que foi homologada 
em 21/09/2022, ou seja, período superior a 01 (um) ano. 

Outro ponto delicado em relação aos recursos humanos, é a falta de capacitação 
técnica do corpo dos empregados e colaboradores, haja vista a própria coordenação 
nunca ter participado de cursos de aperfeiçoamento em processos éticos, com 
exceção do treinamento promovido pelo Cofen para instruções quanto à Resolução 
Cofen nº 706/2022 - Novo Código de Processo Ético, ocorrido na data de 
14/03/2023. 

Em relação às Comissões de Instrução, foram repassados através de reuniões 
administrativas, memorandos e despachos, situações relativas ao não cumprimento 
de prazos, falta de comprometimento com o trabalho, assim como capacidade 
técnica para o desenvolvimento das atividades, sendo pontuadas questões 
elementares, como a escrita dos membros. Ressalta-se que, por mais que esta 
coordenação e assessoria, ofereçam trabalho de treinamento e acompanhamento, 
não há como assumir integralmente as atividades desempenhadas por estes 
colaboradores, corrigindo ou até realizando o trabalho pelos mesmos, pois isso 
impacta negativamente nos indicadores do setor, inclusive, para fins de auditoria. 
Lembrando que o trabalho desempenhado no processo ético é, em sua maioria, 
analítico, detalhado e de produção intelectual, o que exige que os membros 
designados para compor essas comissões, possuam perfil para tal.  



 

                                         

 

O que se observa, como reflexo dessa problemática, é a rotatividade dos 
membros das CIPEs, que inviabiliza a formação de um corpo técnico capacitado 
para a instrução dos processos éticos, ocasionando atraso na tramitação, nesta 
fase, sem contar com o retrabalho da coordenação e assessoria, de promover 
inúmeros treinamentos para os membros. 

Atualmente, a Comissão de Instrução, composta pelos membros: Dr. João 
Anderson Lopes Soares, Coren-MA nº 778916-ENF (Presidente); Dra. Maria 
Dayanne dos Santos da Silva, Coren-MA786283-ENF (Membro I) e Dra. Telcimara 
Martins Feitosa, Coren-MA nº 344431-ENF (Membro II), tem apresentado resultados 
satisfatórios, após 05 (cinco) de exercício, sendo verificadas assiduidade, 
pontualidade, comprometimento, resolutividade, já possuindo certa autonomia na 
condução dos processos sob sua responsabilidade, ao passo que a Comissão de 
Instrução, composta pelos membros: Ludmilla Abreu Costa Leite Costa, Coren-MA 
nº 635926-ENF (Presidente); Jessica Fernanda Macedo Teixeira de Araújo, Coren-
MA nº 745644-ENF (Membro I) e Peterson de Almeida Lima, Coren-MA nº 799743-
ENF, que iniciou seus trabalhos em 19/10/2023, cerca de 03 (três) meses de 
exercício, ainda tem apresentado dificuldades na condução dos processos éticos 
sob sua responsabilidade, sendo detectada falta de atenção, resistência e/ou 
dificuldade na execução dos comandos determinados pela assessoria e treinamento, 
que tem refletido inatividade e morosidade, já detectadas em alguns dos processos 
analisados na ocasião deste relatório. 

Ressalta-se que o Processo Ético é uma ferramenta da autarquia para 
efetivação da atividade fim e tem como finalidade reprimir e controlar maus 
profissionais, além de proteger a sociedade. O comprometimento e capacitação dos 
profissionais abrangidos no rito ético-disciplinar, tem o objetivo de diminuir os erros, 
evitando os retrabalhos e desgaste da imagem do Conselho e dos envolvidos. 

 
1. DA ESTRUTURA FÍSICA E RECURSOS MATERIAIS 

DEZ DE 2023 DEZ DE 2023 
Realizado reparo na parede que 

envolve a porta de acesso à sala; 
Realizado reparo no teto; 
Realizada pintura na sala; 
Instalação de 03 (três) novos 

computadores; 
Instalação de novo ar-condicionado; 
Providenciados materiais de 

expediente que estavam em falta: fita 
adesiva, cola, colchete; 

Pendente conserto da mesa 
utilizada no setor. 

Pendente conserto da mesa utilizada 
no setor; 

Necessidade de computadores em 
virtude da atuação de mais membros nas 
Comissões de Instrução; 

Necessidade de sala para realização 
dos trabalhos da CIPE. 

 

 
Observações importantes sobre estrutura física e recursos materiais 
 
Considera-se que os atos processuais, em regra, são públicos, porém, os 

processos éticos precisam correr em sigilo, de forma que o acesso aos dados 
processuais fica limitados às partes e os seus procuradores, nos termos do Art. 23, 



 

                                         

 

da Resolução Cofen nº 706/2022 que dispõe que os atos do processo serão 
realizados em caráter reservado e sigiloso. Nesse sentido, é de conhecimento geral 
que o setor carece de estrutura para alocar a quantidade de colaboradores atuantes, 
de forma a garantir, dentre outras questões essenciais, o sigilo das atividades 
desempenhadas. Atualmente, as CIPEs não possuem sala para o desempenho de 
suas atividades e utilizam a sala da Plenária para este fim, ocorrendo, por inúmeras 
vezes, necessidade de alocação no auditório, quando este também não está sendo 
utilizado, ocasião em que os 08 (oito) funcionários organizam-se na sala do 
Processo Ético, situação que inviabiliza até o trânsito das pessoas dentro da sala. 

É imperioso destacar, ainda, que os membros das CIPEs utilizam seus 
computadores pessoais para o desempenho de suas funções, situação que fere a 
LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, tendo em vista a necessidade de se 
instalar o sistema de dados dos profissionais de enfermagem, em máquinas 
pessoais, sem a garantia de proteção contra ameaças invasoras. Tocante a essa 
problemática, também se destaca a falta de controle desses equipamentos, uma vez 
que não é possível realizar auditorias em máquinas pessoais. 

Para preservar a atuação dos empregados e colaboradores e, sobretudo, os 
profissionais de enfermagem, é imprescindível que sejam observados os 
regulamentos, normas e instruções de segurança da informação, incluindo a 
definição de uma Política de Segurança da Informação a ser adotada pelo Coren-
MA. 

 
DOS PROCESSOS DE DENÚNCIA, PROCESSOS ÉTICOS E PROCESSOS DE 
COMISSÕES DE ÉTICA DE ENFERMAGEM  

 
PROCES
SOS 

DEZ 2022 DEZ 2023 

PAD 
COREN-MA 

Até dezembro de 2022, foram 
apreciados pelo plenário do 
Coren-MA, um total de 43 
(quarenta e três) processos de 
Denúncias Éticas.  

Até dezembro de 2023, 
foram apreciados pelo plenário 
do Coren-MA, um total de 43 
(quarenta e três) processos de 
Denúncias Éticas.  

PROCES
SO 
ÉTICO/COMI
SSÕES DE 
ÉTICA/DEMAI
S 
DESPACHOS 

Realizadas as execuções de 
pena dos Processos Éticos nº 
007/2016-Cofen, 022/2020, 
014/2017, 015/2020, 014/2016 e 
013/2018. 

Realizado cadastro de toda 
demanda processual no sistema 
Incorp; 

Realizado um total de 18 
(dezoito) julgamentos de 
Processos Éticos, quais sejam: 
021/2014, 010/2017, 012/2017, 

Realizadas as execuções 
de pena dos Processos Éticos 
nº 011/2020, 013/2019, 
016/2020 e 007/2020. 

Realizado cadastro de toda 
demanda processual no sistema 
Incorp; 

Realizado um total de 21 
(vinte e um) julgamentos de 
Processos Éticos, quais sejam: 
PE nº 004.2020, 006.2020, 
007/2020, 008/2020, 009/2020, 



 

                                         

 

014/2016, 016/2017, 016/2016, 
013/2017, 002/2018, 006/2018, 
007/2019, 018/2019, 017/2019, 
013/2019, 012/2019, 002/2020, 
003/2020, 014/2019, 019/2019. 

A Comissão de Instrução 
encontra-se com um total de 39 
(trinta e nove) processos éticos 
em tramitação; 

Realizada análise de 43 
(quarenta e três) processos de 
fiscalização, informando se cabe 
procedimento ético; 

Realizados 195 (cento e 
noventa e cinco) despachos do 
setor à presidência; 

Encaminhados 137 (cento e 
trinta e sete) memorandos à 
presidência; 

Realizado acompanhamento e 
assessoramento do processo 
eleitoral das Comissões de Ética 
das instituições de saúde: Hospital 
Municipal Dr. Clementino Moura – 
Socorrão II; Hospital de 
Referência Estadual de Alta 
Complexidade Dr. Carlos 
Macieira; Casa de Saúde 
Humberto Coutinho; Hospital 
Genésio Rêgo; Hospital São 
Domigos, Hospital de Cuidados 
Intensivos - HCI, Hospital São 
Rafael, Hospital Regional de 
Balsas, Hospital da Baixada Dr. 
Jackson Lago, Hospital Dr. 
Tarquínio Lopes Filho, Hospital 
HUUFMA; 

Reorganização do Setor e 
fluxo dos processos após visita 
Técnica do Cofen, a fim de 
atender recomendações do 
relatório técnico; 

Envio de 03 (três) relatórios 
trimestrais ao Cofen. 

010/2020, 011/2020, 012/2020, 
013/2020, 017/2020, 018/2020, 
019/2020, 021/2020, 024/2020, 
025/2020, 027/2020, 029/2020, 
031/2020 e 032/2020. 

As Comissões de Instrução 
encontram-se com um total de 
34 (trinta e quatro) processos 
éticos em tramitação; 

Realizada análise de 45 
(quarenta e cinco) processos de 
fiscalização, informando se 
cabe procedimento ético; 

Realizados 350 (trezentos e 
cinquenta) despachos do setor 
à presidência e às comissões 
de instrução; 

Encaminhados 151 (cento e 
cinquenta e um) memorandos à 
presidência e demais setores do 
Coren-MA; 

Realizado 
acompanhamento e 
assessoramento do processo 
eleitoral das Comissões de 
Ética das instituições de saúde: 
Policlínica Diamante; Hospital 
Regional Dra. Laura 
Vasconcelos; Complexo 
Hospitalar Gentil Filho; UPA 
Paço do Lumiar; UPA São João 
dos Patos; Maternidade de Alto 
Risco de Imperatriz; 
Maternidade de Alta 
Complexidade do Maranhão; 
Hospital Regional de 
Barreirinhas; Maternidade 
Nossa Senhora da Penha; UPA 
Cidade Operária; Hospital da 
Baixada Maranhense Dr. 
Jackson Lago;  

Envio de 03 (três) relatórios 
trimestrais ao Cofen. 

  
PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES 2024 
 



 

                                         

 

Seguir o cumprimento das recomendações constantes no Relatório de Visita 
Técnica do Cofen, respeitando a apreciação dos processos por idade, evitando 
dessa forma, a prescrição; 

Seguir com as adequações realizadas no setor, que objetivam cumprir a 
Resolução Cofen 706/2022, que reformulou o Código de Processo Ético e passou a 
vigorar a partir de abril de 2023; 

Celeridade na apreciação de Denúncias Éticas, visando a elaboração de 
Pareceres de Admissibilidade dento do ano-calendário; 

Realização de, pelo menos, 01 (uma) reunião mensal da Câmara de Ética para 
realização de Conciliações; 

Realização de 04 (quatro) Julgamentos mensais – fase conclusiva, durante os 
próximos 09 (nove) meses, totalizando 36 (trinta e seis) processos até final do ano 
de 2024; 

Elaboração do Manual das Comissões de Ética e consequente publicação da 
Decisão Coren-MA, atinente à matéria; 

Seguir cronograma de treinamento de Comissões de Ética de Enfermagem, 
inclusive no interior, conforme necessidade; 

Garantir que os membros das CIPEs estejam capacitados tecnicamente para 
atuação independente no desenvolvimento de seus trabalhos. 

 
Observações importantes quanto aos processos de admissibilidade: 
 
O Setor de Processo Ético do Coren-MA possui uma grande demanda de 

processos de admissibilidade que necessitam ser apreciados pelos relatores. Como 
já acima exposto, a Resolução Cofen nº 706/2022, em sua vigência, determinou a 
criação das Câmaras de Ética dos Conselhos Regionais e, a princípio, o Cofen tem 
considerado que os regionais necessitam de tempo para se adaptar às mudanças. 
Contudo, é necessário que os responsáveis tenham maior compromisso e empenho 
em relação à emissão dos pareceres, para que se alcance o cumprimento da meta 
disposta no item 4.3 deste relatório. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Considerando que disciplinar o exercício profissional, conhecendo e decidindo 

sobre assuntos referentes à ética profissional, é atividade finalística do Sistema 
Conselhos Federal/Regionais de Enfermagem, com vistas à defesa da sociedade e à 
preservação das áreas de atuação do profissional de Enfermagem, este relatório 
teve objetivo de documentar os gestores do Coren-MA em relação às atividades 
desenvolvidas pelo corpo de funcionários atuantes no Setor de Processo Ético, 
dentre empregados públicos e colaboradores, bem como em relação às 
problemáticas que têm sido obstáculo para o pleno desenvolvimento das metas 
estabelecidas.  

Frisa-se que o rito ético-disciplinar funciona como uma engrenagem, onde atuam 
diversos atores, sendo imprescindível que cada pessoa envolvida assuma o 
compromisso de suas responsabilidades, dentro de sua esfera de competência, com 
destaque para o Plenário do Coren-MA,  que possui papel fundamental e ativo na 
tramitação das fases processuais, através de sua relatoria e julgamento, além da 



 

                                         

 

prerrogativa da tomada de decisão para resolução das questões retromencionadas, 
que envolvem diversos investimentos em recursos humanos, materiais e estrutura 
física do setor.  

 
GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
Responsáveis técnicos: 
Diego Carvalho Dias, Presidente da CPL, Matrícula n° 409 
Marcelo Jorge Monteiro de Jesus, Pregoeiro, Matrícula n° 033 
 
 
Abaixo seguem as atividades realizadas por este setor no ano corrente de 2023.  
Conforme andamento dos processos administrativos foram realizados os 

Pregões Eletrônicos, perfazendo um total de 22 (vinte e duas) licitações, conforme a 
tabela abaixo: 

 
 

PAD Nº 
074/2022 

P.E. 
001/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, COM 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS/COMPONENTES/MATERIAIS DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO, A SEREM EXECUTADOS DE ACORDO 
COM OS REQUISITOS ESPECIFICADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

PAD Nº 
404/2022 

P.E. 
002/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS COMPREENDENDO A COTAÇÃO, EMISSÃO, 
RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO, 
ALTERAÇÃO, REEMBOLSO E FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS E/OU TERRESTRES, SOB DEMANDA, 
POR MEIO DE ATENDIMENTO REMOTO (E-MAIL E 
TELEFONE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO - 
COREN/MA E ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SE HOUVER), 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 
ANEXOS. 

PAD Nº 
596/2022 

P.E. 
003/2023 

PRODUÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO (COREN-MA), 
CONFORME ESPECIFICADO NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

PAD Nº 
053/2021 

P.E. 
004/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E 
GERENCIAMENTO DE E-MAIL EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE 
DOCUMENTO, BEM COMO, NA PROPOSTA COMERCIAL, OS 
QUAIS NÃO PODERÃO SER INFERIORES ÀS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS TÉCNICAS EXIGIDAS. 

PAD Nº P.E. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 



 

                                         

 

071/2023 005/2023 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA CONTÍNUA, DE 
GUARDA E ESTACIONAMENTO COBERTO, EM REGIME 
INTEGRAL PARA OS VEÍCULOS DA SUBSEÇÃO DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO - 
COREN/MA, IMPERATRIZ-MA LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, 915 – ED. CENTRO EMPRESARIAL – SALA 
305, CENTRO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES, 
CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 
INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

PAD Nº 
706/2022 

P.E. 
006/2023 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO. 

PAD Nº 
071/2023 

P.E. 
007/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORMA CONTÍNUA, DE 
GUARDA E ESTACIONAMENTO COBERTO, EM REGIME 
INTEGRAL PARA OS VEÍCULOS DA SUBSEÇÃO DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO - 
COREN/MA, IMPERATRIZ-MA LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, 915 – ED. CENTRO EMPRESARIAL – SALA 
305, CENTRO, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES, 
CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 
INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 

PAD Nº 
074/2023 

P.E. 
008/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E CORRELATOS, 
ABRANGENDO A CONCEPÇÃO, COORDENAÇÃO, 
PLANEJAMENTO OPERACIONAL, EXECUÇÃO, SERVIÇO DE 
CONTRATAÇÃO DE FERRAMENTA PARA GESTÃO E 
TRANSMISSÃO DE EVENTO ONLINE E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA ATENDER O CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO (COREN-
MA), NA REALIZAÇÃO DA SEMANA DA ENFERMAGEM 2023, 
QUE SERÁ REALIZADA CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

PAD Nº 
826/2021 

P.E. 
009/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE BILHETES DE 
PASSAGENS FLUVIAIS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS FLUVIAIS 
(FERRY BOAT) NACIONAIS, E SEGURO DE VIAGEM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN/MA. 

PAD Nº 
205/2023 

P.E. 
010/2023 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO INTERESTADUAL DE 
PASSAGEIROS, EM REGIME DE FRETAMENTO EVENTUAL: 
LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS DOUBLE DECKER LEITO 
TOTAL, COM MOTORISTAS, PARA TRANSPORTAR 
PARTICIPANTES PARA O 25° CBCENF 2023 (CONGRESSO 
BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE ENFERMAGEM), QUE 
ACONTECERÁ NA CIDADE DE JOÃO PESSOA/PB, SAINDO 
DE SÃO LUÍS - MA E, IMPERATRIZ - MA A SER REALIZADO 
NO PERÍODO DE 23 A 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

PAD Nº 
422/2023 

P.E. 
011/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL 



 

                                         

 

DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO. 

PAD Nº 
010/2023 

P.E. 
012/2023 

AQUISIÇÃO DE CÂMERA FOTOGRÁFICA, 
SMARTPHONE, MICROFONE DE LAPELA DUPLO SEM FIO 
PARA SMARTPHONE, MICROFONE PARA CAPTURA DE 
ÁUDIO AMBIENTE PARA SMARTPHONE, ESTABILIZADOR 
DE CELULAR E SMART TV 55’, DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
TERMO E SEUS ANEXOS. 

PAD Nº 
826/2023 

P.E. 
013/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE BILHETES DE 
PASSAGENS FLUVIAIS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS FLUVIAIS 
(FERRY BOAT) NACIONAIS, E SEGURO DE VIAGEM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO – COREN/MA. 

PAD Nº 
366/2023 

P.E. 
014/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SUBSEÇÕES DE 
BALSAS E PINHEIRO COREN-MA. 

PAD Nº 
537/2023 

P.E. 
015/2023 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL INSTITUCIONAL PARA PARTICIPAÇÃO DA 
DELEGAÇÃO DO COREN/MA NO 25º CBCENF - 
CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE 
ENFERMAGEM 2023 DO CONSELHO FEDERAL DE 
ENFERMAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DESCRITA 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

PAD Nº 
406/2022 

P.E. 
016/2023 - 
ANULADO 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE DIGITALIZAÇÃO 
DE DOCUMENTOS COMPOSTA DE SOFTWARE E 
EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM, DO MARANHÃO 
COREN-MA CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

PAD Nº 
590/2023 

P.E. 
017/2023 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO. 

PAD Nº 
283/2023 

P.E. 
018/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE LIMPEZA NOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 
(RESERVATÓRIOS SUPERIORES E CISTERNA), POÇOS 
ARTESIANOS (REMOÇÃO DOS DETRITOS), CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. A PRESENTE 
CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETIVO CONTRATAR 
EMPRESA DO RAMO PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 
HIGIENIZAÇÃO, ELIMINAÇÃO DE AGENTES CAUSADORES 
DE INFECÇÃO, DESINFECÇÃO E ANÁLISE 
BACTERIOLÓGICAS DE ÁGUA DOS RESERVATÓRIOS, 



 

                                         

 

CAIXAS E POÇOS, UTILIZANDO MÉTODOS EFICAZES E DE 
ACORDO COM AS NORMAS REGULAMENTARES. 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO EM 
TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DA SEDE 
DESTE CONSELHO, LOCALIZADO NA RUA CARUTAPERA, 
Nº 3- JARDIM RENASCENÇA- CEP- 65075-690. 

PAD Nº 
504/2023 

P.E. 
019/2023 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ESTA 
AUTARQUIA, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO. A PRESENTE AQUISIÇÃO TEM 
COMO FINALIDADE PROVER OS MATERIAIS AS ÁREAS 
DEMANDANTES DO ÓRGÃO DE ACORDO COM A SUA 
NECESSIDADE. 

PAD Nº 
742/2023 

P.E. 
020/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO, COM 
UTILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, E 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS ATRAVÉS DE POSTOS 
CREDENCIADOS PARA ATENDER OS VEÍCULOS OFICIAIS 
DESTE CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN-
MA E SUAS SUBSEÇÕES. 

PAD Nº 
749/2023 

P.E. 
021/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E CORRELATOS, 
ABRANGENDO A CONCEPÇÃO, COORDENAÇÃO, 
PLANEJAMENTO OPERACIONAL, EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO 
PRÊMIO PROFISSIONAL DESTAQUE DA ENFERMAGEM 
2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 
ANEXOS. 

PAD Nº 
596/2022 

P.E. 
022/2023 

PRODUÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO MARANHÃO (COREN-MA), CONFORME 
ESPECIFICADO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Os casos em que foi dispensada a necessidade de realização de licitação por 

essa Autarquia, somaram o quantitativo de 10 (dez) dispensas de licitação e 06 
(seis) inexigibilidades ainda com a utilização da Lei 8666/93, bem como serão 
realizadas 04 (quatro) contratações diretas por Dispensa Eletrônica, conforme Lei 
14.133/21, até o dia 22/12/2023. Também foi realiza 01 (um) Concurso para 
finalidade de seleção de trabalhos científicos, conforme demonstrado na tabela 
abaixo: 

 
PAD Nº 

681/2022 
D.L. 

001/2023 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS 

PAD Nº 
705/2022 

D.L. 
002/2023 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

PAD Nº 
075/2023 

D.L. 
003/2023 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
DIGITAL 

PAD Nº 
303/2023 

D.L. 
004/2023 

CONTRATAÇÃO DE INTERNET PARA 
SUBSEÇÃO DE BALSAS/MA 

PAD Nº 
209/2023 

D.L. 
005/2023 

LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA 

PAD Nº 
281/2023 

D.L. 
006/2023 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO 



 

                                         

 

PAD Nº 
473/2023 - 
ANULADO 

D.L. 
007/2023 

AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 
SERVIDOR LOCAL FÍSICO, FIREWALL DE 
SEGURANÇA E NOBREAK DE 3200 VA 

PAD Nº 
473/2023 

D.L. 
008/2023 

AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 
SERVIDOR LOCAL FÍSICO, FIREWALL DE 
SEGURANÇA E NOBREAK DE 3200 VA 

PAD Nº 
515/2023 

D.L. 
009/2023 

AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE 
LICENÇA PARA SQL SERVER MANAGEMENT STUDIO 
2016 

PAD Nº 
569/2023 

D.L. 
010/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE 
VEÍCULOS 

PAD Nº 
453/2022 

D.E. 
001/2023 

AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO 

PAD Nº 
570/2023 

D.E. 
002/2023 

FORNECIMENTO SOB DEMANDA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP (GÁS DE COZINHA) 

PAD Nº 
806/2023 

D.E. 
003/2023 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS 

PAD Nº 
826/2021 

D.E. 
004/2023 

FORNECIMENTO DE PASSAGEM FLUVIAL 

PAD Nº 
206/2023 

INEXIGIBILIDADE 
001/2023 

CONTRATAÇÃO DO 18° CONGRESSO 
BRASILEIRO DE PREGOEIROS 

PAD Nº 
201/2023 

INEXIGIBILIDADE 
002/2023 

CONTRATAÇÃO DO SISTEMA BANCO DE 
PREÇOS. 

PAD Nº 
489/2023 

INEXIGIBILIDADE 
002-A/2023 

74° CONGRESSO BRASILEIRO DE 
ENFERMAGEM 

PAD Nº 
536/2023 

INEXIGIBILIDADE 
003/2023 

7° CONFERÊNCIA NACIONAL DOS CONSELHOS 
PROFISSIONAIS 

PAD Nº 
695/2023 

INEXIGIBILI
DADE 004/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE MATERIAIS PARA 
O CONGRESSO BRASILEIRO DOS CONSELHOS DE 
ENFERMAGEM - CBCENF 

PAD Nº 
620/2023 

INEXIGIBILIDADE 
005/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PARTICIPAÇÃO NO CURSO CERIMONIAL PÚBLICO, 
PROTOCOLO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
PÚBLICOS 

PAD Nº 
571/2023 

INEXIGIBILIDADE 
006/2023 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO 

PAD Nº 
217/2023 

CONCURSO 
001/2023 

CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE 
TRABALHOS CIENTÍFICOS INSCRITOS NA SEMANA 
DA ENFERMAGEM 2023. 

 
Concluímos assim, demostrando o trabalho realizado por este setor que foi 

consumado em várias contratações realizadas para o bom andamento das atividades 
promovidas por esta Autarquia em busca do cumprimento da sua finalidade. 
Ratificamos ainda o planejamento que foi entregue por esse setor para que 
possamos continuar a prestação dos serviços de forma eficiente e eficaz, tendo em 
vista que o ano de 2024 será de muita relevância com a aplicação única e exclusiva 
da Nova Lei de Licitações e Contratos. 

Sendo o que nos compete a informar, colocamo-nos sempre a disposição para o 
esclarecimento de qualquer dúvida e para a continuidade da parceria entre o corpo 
técnico deste setor com a Diretoria do Conselho Regional de Enfermagem – 
Coren/MA. 



 

                                         

 

 
GESTÃO DE TECNOLOGIA 
 
Responsável técnico: Cassyo Fernando Cutrim Pereira 
Coordenação de Tecnologia de Informação 
 
O ano de 2023 foi marcado por inúmeros problemas, que em sua grande 

maioria, se deu devido a nossa infraestrutura defasada. 
Sem uma infraestrutura adequada, o setor de T.I se viu a todo momento 

tentando sobreviver com o que tínhamos a nossa disposição, o que custa para o 
Conselho muito tempo, tempo este que poderia ser dedicado implantar melhorias, 
implantar novas soluções e desenvolver projetos nossos projetos. 

Durante este ano, tivemos algumas quedas de nossos servidores. Devido a falta 
de conexão, problemas na distribuição de pi e até mesmo com problemas referentes 
a nossa rede elétrica. Todos estes problemas também referentes a nossa 
infraestrutura. 

Um dos casos que mais afetou o setor de T.I este ano, foi a indisponibilidade de 
nossos serviços devido a uma queda de raio que afetou nosso servidor principal, 
que comprometeu nossos equipamentos e nos deixou inoperantes por algum tempo. 
Por este fato, também tivemos a perda de alguns arquivos de nossa rede. 

Nossa rede elétrica também apresentou problemas, com alguns picos de energia 
que dispararam nossos disjuntores nos quadros de energia e nos deixaram sem 
energia por algum tempo. 

Apesar de tantos percalços, o setor de T.I segue firme, com máximo 
comprometimento e cordialidade. Seguimos focados e muito esperançosos de que o 
ano que vem será o ano da mudança, referente a tudo o que está em nossos 
planejamentos para o ano de 2024.  

 
GESTÃO DE COMUNICAÇÃO 
 
Responsável técnico: Dionizia Stella Gonçalves Ferreira 
Assessora de Comunicação 
 
Período: Junho a Dezembro de 2023 

 
Durante o período de junho a dezembro de 2023, o COREN-MA concentrou esforços 
significativos nas suas plataformas de redes sociais para promover a transparência, 
engajamento e conscientização entre os profissionais de enfermagem e o público em 
geral. Este relatório destaca as principais atividades desenvolvidas nas redes sociais 
do COREN-MA durante este período. 

 
 
Promoção do COREN Itinerante: 

 
Uma das principais iniciativas foi a promoção do programa "COREN Itinerante". Por 
meio das redes sociais, foram divulgados os locais e datas onde os profissionais de 
enfermagem poderiam acessar os serviços do COREN-MA mais facilmente em 



 

                                         

 

diferentes regiões do estado. Essa campanha teve como objetivo facilitar o acesso 
aos serviços oferecidos pelo conselho e promover uma maior proximidade com os 
profissionais. 
 
Promoção das Visitas de Gestão: 

 
Além disso, as visitas de gestão foram amplamente divulgadas nas redes sociais do 
COREN-MA. Essas visitas tinham como objetivo acompanhar de perto a realidade 
das instituições de saúde, identificar desafios e buscar soluções em parceria com os 
profissionais de enfermagem. A divulgação dessas atividades visava promover a 
transparência e demonstrar o compromisso do COREN-MA com a melhoria contínua 
da prática da enfermagem no estado. 

 
Campanha de Conscientização: 

 
Durante o período em questão, o COREN-MA também promoveu diversas 
campanhas de conscientização nas suas redes sociais. Temas como prevenção de 
doenças, promoção da saúde mental, e importância da vacinação foram abordados 
de forma educativa e informativa. Essas campanhas visavam não apenas informar, 
mas também incentivar a adoção de hábitos saudáveis e a busca por cuidados 
adequados de saúde. 

 
Participação no CBCENF: 

 
O COREN-MA marcou presença nas redes sociais durante o Congresso Brasileiro 
dos Conselhos de Enfermagem (CBCENF), compartilhando informações relevantes 
sobre o evento, destacando a participação de profissionais do Maranhão e 
promovendo discussões sobre temas abordados no congresso. Essa participação 
contribuiu para fortalecer a imagem do conselho e ampliar o alcance das discussões 
promovidas pelo CBCENF. 

 
Divulgação de Cursos e Capacitações: 

 
Outra atividade importante foi a divulgação de cursos, capacitações e eventos 
relacionados à enfermagem. Por meio das redes sociais, o COREN-MA informou os 
profissionais sobre oportunidades de desenvolvimento profissional, contribuindo para 
a qualificação da categoria e para o aprimoramento da prática da enfermagem no 
estado. 
 
Dados da Fiscalização: 

 
Por fim, os dados da fiscalização realizada pelo COREN-MA foram compartilhados 
nas redes sociais, demonstrando o compromisso do conselho com a fiscalização 
ética e técnica do exercício profissional da enfermagem. Essa transparência 
contribuiu para fortalecer a confiança dos profissionais e da sociedade nas ações do 
conselho. 
 



 

                                         

 

No período de junho a dezembro de 2023, as redes sociais do COREN-MA foram 
utilizadas de forma estratégica para promover diversas atividades e iniciativas 
voltadas para os profissionais de enfermagem e a sociedade em geral. Através da 
promoção do COREN Itinerante, das visitas de gestão, campanhas de 
conscientização, participação no CBCENF, divulgação de cursos e dados da 
fiscalização, o conselho reafirmou seu compromisso com a valorização e o 
fortalecimento da enfermagem no estado do Maranhão. 

 
GESTÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 
 
Responsável técnico: Francisco das Chagas Vieira Filho 
Procurador Chefe 
 
Considerando a solicitação do relatório das atividades realizadas por este setor 

no ano de 2023, segue a descrição de cada atividade e seus respectivos 
quantitativos.  

● Foram realizados, em média, 419 (quatrocentos e dezenove) 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, para movimentação de processos 
internos; 

● Foram realizadas, em média, 71 (setenta e um) AUDIÊNCIAS VIRTUAIS; 
● Foram realizados 171 (cento e setenta e um) procedimentos, em 

PROCESSOS JUDICIAIS de execução fiscal; 
● Foram realizados 58 (cinquenta e oito) TAC’S (TERMOS DE AJUSTAMENTO 

DE CONDUTA); 
● Não foram realizadas AÇÕES CIVIS PÚBLICAS; 
● Foram produzidos, em média, 295 (duzentos e noventa e cinco) 

DESPACHOS; 
● Foram produzidos, em média, 195 (cento e noventa e cinco) MEMORANDOS; 
● Foram produzidos, em média, 253 (duzentos e cinquenta e três) 

PARECERES; 
● Foram realizados, aproximadamente, 250 (duzentos e cinquenta) 

PROCESSOS JUDIACIAS, Atuando em 1ª e 2ª Instância e Tribunais Superiores. 
                Contudo, o planejamento setorial para o ano de 2024, fica 

estabelecido da seguinte forma: 
●  Fazer, aproximadamente, 60 (sessenta) Ações Civis Públicas; 
● Algumas ações do Jurídicos dependem de alinhamento com a Fiscalização, 

exemplo: temos com meta, realizar o número de 100 (cem) Termos de Ajustamento 
de Condutas-TAC, em alinhamento com o DFIS; 

●   Dar vazão em pelo menos 300 (trezentos) Processos Antigos que se 
encontra parado de anos anteriores;      

● Melhorar ainda mais, os serviços realizados pela Projur, dando mais 
celeridades nas demandas apresentadas; 

● Sobre os Processos Judicias, no ano, não tem como se ter noção de quantos 
irão surgir, mais, continuar atuando de forma correta, para melhor instrução dos 
Autos.                  



 

                                         

 

Ademais, segue em anexo a planilha com as especificações das atividades 
supracitadas, tendo em vista que houve perda de arquivo devido problemas técnicos 
no sistema. 

 
DESPACHOS: 

 

 



 

                                         

 

 

 
 



 

                                         

 

 

 
 



 

                                         

 

 
 
MEMORANDOS: 

 



 

                                         

 

 

 



 

                                         

 

 

 
PARECERES: 



 

                                         

 

 

 



 

                                         

 

 

 



 

                                         

 

 
 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA-TAC: 
BALSAS - MA 
1. PAD N° 225/2019 – NÚCLEO DE HEMOTERAPIA DE BALSAS 
2. PAD N° 054/2020 – USF SÃO FRANCISCO  
3. PAD N° 328/2021 – UPA DR. DILMAR FONTES (COVID-19) 
4. PAD N° 150/2019 – USF BAIRRO CATUMBI 
5. PAD N° 050/2020 – USF BAIRRO JARDIM PRIMAVERA  
6. PAD N° 113/2020 – USF BAIRRO NOVA AÇUCENA  
7. PAD N° 226/2019 – USF BAIRRO BACABA II 
8. PAD N° 111/2020 – USF BAIRRO NOVA TRISIDELA  
9. PAD N° 052/2020 – USF DO CENTRO  
10. PAD N° 055/2020 – USF POVOADO ANGELIM  
11. PAD N° 051/2020 – USF MANOEL NOVO  
12. PAD N° 326/2021 – HOSPITAL SÃO JOSÉ (COVID-19) 
13. PAD N° 207/2019 – HOSPITAL SÃO JOSÉ  
14. PAD N° 345/2021 – CENTRO DE VACINAÇÃO DE BALSAS 
15. PAD N° 125/2019 – USF BAIRRO SÃO FÉLIX  
16. PAD N° 149/2019 – USF BAIRRO DE FÁTIMA  
17. PAD N° 053/2020 – USF BAIRRO SÃO LUÍS  
18. PAD N° 127/2019 – USF BAIRRO VENEZA 
19. PAD N° 239/2019 – USF BAIRRO POTOSÍ  
20. PAD N° 146/2019 – CENTRO ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE 

BALSAS – CAPS II 
21. PAD N° 124/2019 – USF BAIRRO CDI  
22. PAD N° 047/2020 – CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 

CER II 
23. PAD N° 202/2020 – IMAGEM E DIAGNÓSTICO  
24. PAD N° 151/2019 – USF BAIRRO FLORA RICA 



 

                                         

 

25. PAD N° 048/2020 – PEDIATRAZ SAÚDE INFANTIL 
26. PAD N° 126/2019 – USF AÇUCENA 
27. PAD N° 129/2019 – USF JOCY BARBOSA 
28. PAD N° 154/2019 – POLICLINICA AMBULATÓRIO ESPECIALIZADO 

EM DOENÇÃS CRÔNICAS  
RIACHÃO – MA 
29. PAD N° 108/2020 – HOSPITAL MUNICIPAL DE RIACHÃO 
30. PAD N° 109/2020 – CENTRO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

AQUARELA – CAPS I 
DAVINÓPOLIS – MA 
31. PAD N° 53/2017 – P.S. SANTA LUCIA 
32. PAD N° 60/2017 – P.S. SANTO ANTONIO 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 
33. PAD N° 62/2017 – UNIDADE BASICA DE SAÚDE ALMERINDA 

CARDOSO DA SILVA 
IMPERATRIZ– MA 
34. PAD N° 119/2018 – UBS PRISIONAL ITAMAR GUARÁ 
35. PAD N° 83/2019 – CASA DO INDIO DE IMPERATRIZ – CASAI 
CAXIAS – MA 
36. PAD N° 168/2019 – CENTRO MÉDICO DE CAXIAS 
37. PAD N° 167/2019 – CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE DE CAXIAS  
38. PAD N° 172/2019 – CENTRO INTEGRADO DE TRATAMENTO 

ONCOLOGICO – ONCORADIUM  
39. PAD N° 214/19 – POLICLINICA PAM  
40. PAD N° 649/2021 – MATERNIDADE CARMOSINA COUTINHO  
41. PAD N° 221/2019 – CAPS III DE CAXIAS  
42. PAD N° 222/2019 – CENTRO DE ESPECIALIDADE EM ASSIST. 

MATERNO INFANTIL – CEAMI  
43. PAD N° 63/2019 – HOSPITAL REGIONAL DE CAXIAS DR. 

EVERALDO FERREIRA ARAGÃO 
44. PAD N° 223/2019 – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

DE CAXIAS  
45. PAD N° 66/2019 – MATERNIDADE CARMOSINA COUTINHO  
PINHEIRO – MA 
46. PAD N° 205/2019 – USF FORTALEZA 
47. PAD N° 179/2019 – USF AVE MARIA  
48. PAD N° 96/2019 – USF MATRIZ  
49. PAD N° 89/2021 – ALO BEBE 
50. PAD N° 284/2021 – UBS JOÃO CASTELO 
51. PAD N° 24/2015 – HOSPITAL MUNICIPAL MATERNO INFANTIL 

NOSSA SENHORA DAS MERCÊS  
52. PAD N° 174/2019 – SAMU 
53. PAD N° 90/2019 – HEMOMAR  
54. PAD N° 185/2019 – USF BOM VIVER  
55. PAD N° 94/2019 – CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICA DE 

PINHEIRO PADRE ALMIR LIMA 
56. PAD N° 182/2019 – P.S. TIQUIREIRO  



 

                                         

 

PALMEIRÂNDIA – MA 
57. PAD N° 061/2021 – HOSPITAL PADRE BENTO DOMINICE 
SÃO BENTO – MA 
58. PAD N° 060/2021 – HOSPITAL MUNICIAL DE SÃO BENTO  
 
GESTÃO DE CONTROLADORIA 
 
A Controladoria Geral é um órgão independente no desenvolvimento no 

exercício sobre suas próprias atividades. Seu objetivo é assegurar a execução 
dessas atividades dentro dos princípios básicos da administração pública definidos 
pelo art. 37 da Constituição Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência). Deriva da autotutela que a Administração tem sobre seus 
próprios atos e agentes. 

A Controladoria Geral tem como funções principais exercer o controle contábil, 
financeiro, orçamentário, administrativo, operacional e patrimonial das entidades. 

Na área pública, o sistema de controle deve ser encarado como função 
independentemente da Administração, que é transitório.  

O controle precisa estar entranhado na instituição, independente de tempo e não 
subordinado a um poder temporal. Os órgãos de controle devem existir para 
preservar os atos e garantir a correção das ações da Administração, seja no aspecto 
contábil, seja no aspecto da gestão econômica e financeira, bem como na avaliação 
dos resultados alcançados. 

Nesse contexto, as sugestões de normatização e estruturação da Controladoria 
Geral com vistas às normas públicas, princípios contábeis, recomendações dos 
órgãos de controle externo, visam a melhoria contínua dos serviços prestados à 
Classe de Enfermagem e no crescimento do Regional objetivando antecipar às 
problemáticas do dia a dia liberando servidores estratégicos para funções que 
verdadeiramente necessitam executar, visando principalmente a política institucional 
e interna do COREN – MA, agregando valor ao profissional de Enfermagem. A 
Controladoria Geral é o passo essencial para a construção de um controle efetivo e 
prévio. 

Com a demanda crescente de operações no Regional e a necessidade de 
atenção por parte do Regional no controle prévio, concomitante e posterior destas 
operações, surge a necessidade de estruturação de um Órgão responsável pelo 
controle interno no âmbito do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão - 
Coren – MA. 

A ciência da Administração precisa da harmonização entre as funções contábeis 
e a organização do sistema de controle interno. Controladoria Geral visa a 
estruturação do Coren - MA em uma estrutura abrangente, criativa, que incorpore a 
ideia de mudança e propondo mudanças, com funções e atividades bem definidas, 
variando as responsabilidades de acordo com níveis hierárquico correspondentes, 
sob os aspectos legais, normativos e técnicos do controle, tais como: delegação 
formal de responsabilidade (competência), tempestividade, exatidão, eficácia e 
eficiência, ganhando agilidade no controle e nas deliberações, ajudando na Política 
Institucional da Autarquia. 



 

                                         

 

A nova ordem global para a Administração Púbica determina a necessidade 
cada vez mais premente do ajuste das despesas públicas, a possibilidade efetiva de 
arrecadação e consequentemente a busca do equilíbrio financeiro das contas. 

Apesar dos aspectos legais e institucionais, o controle no nível gerencial não 
ocorre efetivamente, fazendo-se necessária a busca de novas metodologias que 
possam suprir essa lacuna, pois as entidades públicas vêm sofrendo com a falta de 
informações voltadas para o atendimento das necessidades de seus gestores. 

Palavras de ordem como eficiência, produtividade, eficácia e qualidade estão 
cada vez mais latentes dentro do sistema dos gestores do Regional, para que essa 
entidade possa se tornar mais ágil e pronta a responder às demandas da 
Enfermagem. Todo esse cenário aponta para uma maior racionalização de recursos, 
mas que, apesar de todas as dificuldades, podem ser melhores aplicados com o 
auxílio de ferramentas gerenciais modernas e sistemas de controle no âmbito da 
organização. 

A Controladoria pressupõe a existência de um sistema de planejamento 
participativo, coordenado, integrado e permanente. Inicia-se com um diagnóstico 
estratégico, identificando a visão, ou seja, a projeção da entidade no futuro, 
considerando-se os ambientes interno e externo. Desse modo, procura acompanhar 
o cumprimento da missão organizacional, que consiste no motivo central da 
existência da entidade, refletindo suas habilidades essenciais. Deve, ainda, ser 
compreensível, realista, flexível e motivadora. 

 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 
A Controladoria Geral se constitui num departamento estratégico de grande 

importância para a administração da entidade, considerando que por meio dele é 
possível conhecer a eficácia com que estão sendo aplicados os recursos públicos, 
além de contribuir para o êxito da administração como um todo. 

Com o exposto a Controladoria Geral estabeleceu procedimentos durante o 
exercício de 2023, com trabalhos no âmbito do Conselho Regional. 

A seguir destacamos as atividades desenvolvidas no exercício 2023 pela 
Controladoria Geral do Coren – MA: 

 
a) Análise da Proposta Orçamentária 2024 
b) Análise de prestações de contas trimestrais 2023 
c) Análise e acompanhamento do cronograma de desembolso  
d) Emissão de Comunicados 
e) Padronização de Procedimentos 
f) Orientação aos gestores 
g) Coordenação das atividades 
h) Acompanhamento do Portal de Acesso à Informação 
i) Análise mensal e trimestral receita 
j) Análise mensal e trimestral despesa 
k) Elaboração de Pareceres 
 

FORÇA DE TRABALHO 
 



 

                                         

 

 Durante o exercício de 2023 a Controladoria Geral contou com a seguinte 
força de trabalho: 

 
Funcionário Lotação Período de atuação 

Leonardo Almeida 
Estrela 

Controlado
ria 

21/03/2023 - 
31/12/2023 

 
EMISSÃO DE NOTA DE ANÁLISE POR AMOSTRAGEM DAS DESPESAS 

ANTES DOS PAGAMENTOS  
 
A Controladoria Geral do Coren/MA realizou emissão de notas de análises por 

amostragem antes dos pagamentos de todas as despesas, sejam fornecedores, 
auxílios representação, diárias, jetons, etc. 

 
EMISSÃO DE PARECERES E ANÁLISES 
 
a) Analise do percentual de aumento dos funcionários  
b) Análises das prestações de contas trimestrais (1º, 2º, 3º e 4º trimestres). 
c) Elaboração e envio do relatório de gestão 2022 ao TCU. 
d) Realização de parecer da prestação de contas referente a proposta 

orçamentária 2024; 
e) Realização de cursos de capacitação de Gestão e Fiscalização de Contratos; 
f) Realização de Pareceres diversos. 
 

NÚMERO DE MEMORANDO EMITIDOS MEMORANDOS 
  
No exercício 2023, foram emitidos 83 memorandos. 
 
ORÇAMENTO 2024 
 
a) Análise; 
b) Realização de parecer de aprovação; 
c) Elaboração das demais demandas solicitadas pelo Cofen, referentes ao 

detalhamento do orçamento destinado às atividades fins deste Regional. 
 

ACOMPANHAMENTO DO PLANO PLURIANUAL 
 
A controladoria realizou a elaboração do Plano Plurianual e está iniciando o 

plano de execução onde acompanhará e avaliará os resultados das metas de acordo 
com as determinações contidas no §4º, artigo 1º da resolução Cofen nº 503/2016:  

 
“A Controladoria-Geral de cada autarquia avaliará, quadrimestralmente, a 

execução do Plano Plurianual apresentando à diretoria da autarquia, relatório com a 
avaliação das metas e atual situação de cada programa e ação”. 

 
CAPACITAÇÕES E PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS 

 



 

                                         

 

Participação do 18º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e oficinas correlatas; 
Participação do 13º Seminário Administrativo do Sistemas COFEN/CRENS e 

oficinas correlatas; 
 

CONCLUSÃO: 
 
A autuação da Controladoria Geral do Coren – MA no exercício 2023, foi de 

forma preventiva e corretiva nas atividades executadas juntos aos diversos setores 
do órgão.  

A continuidade das ações da Controladoria no âmbito do Coren – MA foi de 
grande relevância na montagem do processo de modernização para um novo 
modelo de gestão. Propiciar ferramentas que possibilitem a racionalização da 
aplicação dos recursos públicos, bem como a criação de um sistema de informações 
que auxilie o gestor na tomada de decisões será sempre o objetivo do controle. 

O trabalho proposto pela Controladoria levou a uma metodologia de trabalho que 
contempla ações de curto, médio e longo prazos voltados a trazer retorno positivo ao 
Regional, buscando-se, dessa forma, estabelecer um efeito de demonstração do 
verdadeiro potencial da Controladoria. 

Portanto, a conclusão, a continuação e o desenvolvimento das atividades 
mostram o compromisso intrínseco da Controladoria no que diz respeito aos projetos 
apresentados. 

 

3 - DECLARAÇÕES FINANCEIRAS 
 

GESTÃO FINANCEIRA 
 
Responsável técnico: Teodora Silva Cunha Alves 
Coordenação Financeira 
 

A Coordenação de Administração e orçamento, conforme solicitado, 
apresenta o relatório das atividades realizadas no ano de 2023, conforme 
discriminado abaixo: 

 
ATIVIDADES ROTINEIRAS 
 
 Retorno das arrecadações, por meio das transferências dos arquivos no 

sistema Banco e importação para o sistema Incorp, e salvamento em pasta. 
 Receber processos para pagamentos oriundos da controladoria, que já 

estão aptos para serem lançados para pagamento. 
 Pagamento de processos diversos, por meio do sistema banco lançando 

os mesmos para posterior assinatura dos ordenadores de despesas. 
 Organização dos comprovantes de pagamentos anexando aos processos e 

paginando 
 Elaboração das guias dos impostos retidos referente as notas fiscais de 

alguns fornecedores após o pagamento do serviço. 



 

                                         

 

 Alimentação das planilhas: Controle de relatório de viagens (anotar na 
planilha os períodos das viagens, e pendencias referente aos relatórios de viagens). 

 Envio de Termo de cadastramento de contas para o Banco do Brasil pelo 
sistema fale com o BB. 

 Receber solicitação de Diárias, anexá-las ao PEF, paginar e encaminhar a 
contabilidade. 

 Receber solicitação de auxilio representação anexa-los ao PEF paginar e 
encaminhar a contabilidade. 

 Resolução De algumas demandas referente a pagamento de boletos de 
arrecadação pelos profissionais. 

 Receber relatórios de viagens e dar baixa na planilha 
 Digitalização dos PAD’s. 
 
ATIVIDADES MENSAIS 
 
 Pagamento da folha de pagamento dos funcionários por meio do sistema 

Bancário. 
 Salvar a cada termino de mês todos os extratos das contas do Coren – MA. 
 Conciliação da arrecadação: Cartão de credito/Debito e boletos. 
 Alimentar a planilha de comparativo de receita. 
 
CONSIDERAÇÃOES FINAIS 
 
 Referente à arrecadação, percebe-se que houve um avanço muito 

grande na receita, tanto na arrecadação com boletos, e na arrecadação com cartão 
de debito/credito nos valores arrecadados, o que suscita que sejam intensificadas 
as políticas de cobranças. 

 Iniciamos a contratação do seguro predial. 
 Iniciamos as tratativas do convenio cartão de pagamento, junto ao 

banco do Brasil. 
 
 
DECLARAÇÃO DA CONTADORA 

 

Responsável técnico: Elaine Viegas de Souza França 
Coordenação de Contabilidade 
 
Esta Contabilidade coordenada pela empregada pública Elaine Viegas de Souza 

França, matrícula 373, auxiliada pela estagiária e posteriormente terceirizada, Deise 
Anchieta dos Santos, em virtude das solicitações de relatórios setoriais, encaminho o 
da Contabilidade referente ao exercício 2023 à Controladoria COREN-MA. 

 
ORÇAMENTO INICIAL EM 2023 
 



 

                                         

 

R$ 12.505.462,45 (DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS).  

RELAÇÃO DE PRÉ-EMPENHOS  
 
Alguns PAD’s que tiveram suas disponibilidades solicitadas em 2023, porém, 

não chegaram na fase do empenho, a Contabilidade pré-empenhou novamente em 
janeiro /2024, tendo em vista que a reserva orçamentária expira em 31 de dezembro.  

 

 
 
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA – EXERCÍCIO 2024 
 
O Orçamento deste Regional para o Exercício 2024, elaborado em 2023, através 

da Decisão COREN-MA Nº 263 de 01/11/2023, foi homologado através da Decisão 
Cofen 268/2023, de 18 de dezembro de 2023. Valor de R$ 15.762.867,63 (quinze 
milhões, setecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e três centavos).  

  
FLUXO FINANCEIRO  
 
O PAD Nº 465/2020 trata do Fluxo Financeiro deste Regional. Sugiro alterações, 

se necessárias, para o melhor andamento dos processos. Válido para os setores 
envolvidos.  

 
DESPESAS  
Abaixo o total de algumas despesas em 2023:  
Auxílio Representação: R$ 623.400,00 
Jeton: R$ 236.840,00 
Diárias Pessoal Civil: R$  
Diárias Conselheiros: R$ 431.074,50 
Diárias Colaboradores: R$ 53.575,00 



 

                                         

 

Combustíveis: R$ 73.115,24 
 
RECEITAS  
 
A receita mensal deste Regional apresentada abaixo em 2023. Totalizando R$ 

14.346.164,37 (catorze milhões, trezentos e quarenta e seis mil, cento e sessenta e 
quatro reais e trinta e sete centavos). Sendo orçada para 2023: R$ 12.505.462,45.   

 

 
 
REFORMULAÇÕES 2023 
Foram efetivadas 09 (nove) reformulações em 2023: 
 
1ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 085, de 27/03/2023 
Sem alteração do valor global (R$ 390.200,00) 
 
2ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0150, de 23/06/2023 
Sem alteração do valor global (R$ 241.050,00) 
 
3ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0192, de 18/08/2023 
Sem alteração do valor global (R$ 224.700,00) 
 
4ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0215, de 12/09/2023 
Sem alteração do valor global (R$ 90.000,00) 
 
5ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0228, de 11/10/2023 
Sem alteração do valor global (R$ 289.065,00) 
 
6ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0245, de 20/10/2023 
Sem alteração do valor global (R$ 28.000,00) 
 
7ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0248, de 30/10/2023 e Decisão 

COFEN 212, de 08/11/2023 - com alteração do valor global (de R$ 12.505.462,45 
para R$ 14.325.825,06).  

Item 1: Ajuste de R$ 50.980,84 devido ao ajuste do convênio para a Semana da 
Enfermagem 2023.  

Item 2: Superávit 2022 - R$ 130.342,65 
Item 3: Excesso de arrecadação: R$ 1.639.039,12 
 
8ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0272, de 22/11/2023: R$ 

281.373,72. 



 

                                         

 

Sem alteração do valor global (R$ 14.325.825,06).  
 
9ª Reformulação: DECISÃO COREN-MA nº 0288, de 06/12/2023: R$ 

238.320,00. 
Sem alteração do valor global (R$ 14.325.825,06).  
 
 
MULTAS ADMINISTRATIVAS DIVERSAS 
Foram empenhados R$ 1.786,38 referentes às multas diversas em 2023.  
 
 
MEMORANDOS ENVIADOS 2023/CONTABILIDADE 
694 Memorandos expedidos pela Contabilidade no exercício 2023 
 
CONCLUSÃO 
 
Ao final dos trabalhos, a equipe correspondente a Gestão do triênio 2021/2023, 

evidenciou todos os esforços para cumprir com fidelidade e tempestividade os 
encargos atribuídos, em regime colegiado e em caráter não oneroso.  

A coordenação da equipe foi realizada pelo então Controlador Geral do COREN-
MA, o Sr. Leonardo Almeida Estrela, onde o mesmo encaminhou a equipe 
solicitação de documentos relacionados no corpo deste relatório.  

Registre-se que, de modo geral, o inteiro teor deste relato não contém matéria 
ou informações sigilosas, de acordo com a Lei. Destarte, o mesmo não esgota/exime 
a realização e desenvolvimento de um diagnóstico da situação atual.  

Portanto, considerando o grande volume e diversidade de informações 
orçamentárias, financeira, patrimoniais, econômicas e situações fáticas, é 
recomendável que os fatos continuem merecendo estudos aprofundados pela 
Administração (2021-2023), para adoção de providências cabíveis no sentido de 
detectar e melhorar a eficiência e eficácia da Gestão. 

Finalmente, entendemos que a informação é condição para o exercício da 
democracia, assim como o conhecimento é condição para uma execução eficaz. Por 
conta disso, importante é a ampla coleta de dados para elaboração de um 
diagnóstico do Regional, mapeando a situação da Administração, bem como 
problemas pontuais constituindo este documento final, uma fase estratégica, sendo 
desenvolvido ao longo de toda a Gestão. 

 
DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
O Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (COREN/MA) tem por 

objetivo o compromisso com a integridade de seus atos, o que direciona a Autarquia 
na busca de melhores práticas para transparência e utilização dos recursos públicos. 
Nesse cenário, a Junta Interventora do COFEN no COREN/MA empenhou-se para 
atender as recomendações da Decisão Normativa-TCU nº 178/2019, de 23 de 
outubro de 2019, que dispõe acerca das prestações de contas anuais da 
Administração Pública Federal referentes ao exercício de 2023, que devem ser 
apresentadas em 2024, especificando a forma, os elementos de conteúdo, as 



 

                                         

 

unidades que devem prestar contas e os prazos de apresentação, nos termos do art. 
3º da Instrução Normativa-TCU 63, de 1º de setembro de 2010 e Decisão 
Normativa-TCU nº 182, de 19 de março de 2020. 

As informações foram coletadas junto à secretaria da Presidência do Conselho 
Regional de Enfermagem do Maranhão, bem como coletadas pelos responsáveis 
departamentais do órgão fiscalizatório e por meio de solicitação de relatório 
situacional. 

O relatório buscou, além de apresentar as informações exigidas pelo TCU, 
apresentar à sociedade os resultados dos serviços prestados pelo Conselho por 
parte da gestão, fiscalização, departamento de registro e cadastro, licitação, 
processo ético, procuradoria e todos os setores do Regional no exercício de 2023.  

A construção coletiva do documento em epígrafe permitiu o desenvolvimento de 
um texto prático e objetivo, que priorizou a utilização de uma linguagem simples e 
clara, para facilitar a leitura e compreensão dos temas apresentados.  

Diante de todas as dificuldades encontradas e relatadas no exercício de 2023, 
trabalhou de forma árdua para erguer o Conselho Regional do Maranhão, buscando 
o resgate e valorização do Profissional de Enfermagem, com objetivo de buscar o 
desenvolvimento do Coren-MA, aumentando a qualidade de seus serviços e 
consolidar-se como instituição de referência no Estado do Maranhão. 


